
  

 
 

  

 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

Data: 08/06/2026 - 10:00h (horário de Brasília) no sítio 

https://www.gov.br/compras/pt-br. 

Exclusiva ME/EPP?  
 

☐ Sim  ☒ Não 

Reserva de quota ME/EPP?  
 

☐ Sim  ☒ Não 

Decreto 7.174/2010?  
 

☐ Sim  ☒ Não 

Vistoria?  
 

☐ Obrigatória ☐ facultativa 

☒ Não se aplica 
 

Amostra/Demonstração?  
 

☐ Sim  ☒ Não 
 

Margem de preferência?  
 

☐ Sim  ☒ Não 

As sessões públicas dos Pregões do STF podem ser acompanhadas no endereço 
https://www.gov.br/compras/pt-br, selecionando as opções Consultas > Pregões > Em andamento > 
Cód. UASG “040001”. O edital, anexos e outras informações estão disponíveis para download no 
Compras Governamentais e também no endereço www.stf.jus.br, Transparência e Prestação de 
Contas/Licitações. https://portal.stf.jus.br/servicos/licitacao/listarEdital.asp 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL – Secretaria de Orçamento, Finanças e Contratações. 

Supremo Tribunal Federal, Edifício Anexo I, 2º andar, Sala B-202. 

Praça dos Três Poderes, Brasília - DF, CEP 70.175-900. 

Telefone: (61) 3217-3184 e-mail: cpl@stf.jus.br 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 90013/2026  

Objeto 
Contratação de empresa para prestação de serviços 
de apoio administrativo continuados na área de 
Técnico em Secretariado. 

SRP?  
 

☐ Sim  ☒ Não 

Valor máximo admitido:   R$ 
35.814.931,33 

https://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.stf.gov.br/
https://portal.stf.jus.br/servicos/licitacao/listarEdital.asp
mailto:cpl@stf.gov.br


  

 
 

  

 
 



SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
Esplanada dos Ministérios - CEP 70175-900 - Brasília - DF - www.stf.jus.br

Praça dos Três Poderes

 

Edital de licitação

  

PREGÃO ELETRÔNICO N. 90013/2026

 

PREÂMBULO

O Supremo Tribunal Federal – STF torna público que realizará o Pregão Eletrônico n. 90013/2026, critério de julgamento menor preço, modo de disputa
aberto e fechado  para contratar o objeto abaixo descrito. A licitação, autorizada no Processo Administrativo Eletrônico n. 003065/2026, será regida pelas Lei n.
14.133/2021, pelo Decreto n. 8.538/2015, pelas Instruções Normativas 01/2010 - SLTI/MPOG e  73/2022 – SEGES e pelas condições constantes neste Edital. A sessão
será realizada em conformidade com este Edital, na data, no horário e no endereço eletrônico na forma da convocação. 

 

SEÇÃO I – DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de apoio administrativo continuados na área de Técnico em Secretariado, com dedicação exclusiva
de mão de obra, a serem executados por meio de postos de trabalho, conforme especificações e condições estabelecidas nos Anexos I e IV deste Edital

 
SEÇÃO II – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. A despesa decorrente da licitação correrá à conta de recursos consignados ao STF no Orçamento Geral da União, Programa de Trabalho
02.061.0033.6359.5664 – Apreciação e Julgamento de Causas no STF  na natureza de despesa 33.90.37 – Locação de Mão de Obra.

 

SEÇÃO III – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO



3.1. Não poderão participar desta licitação empresas ou pessoas físicas que:
a) não explorem ramo de atividade compatível com o objeto da licitação  ​​​​​​
b) se encontrem, ao tempo da licitação, impossibilitadas de participar em decorrência de sanções que lhes foram impostas;
c) estejam inscritas nos cadastros impeditivos da Controladoria Geral da União, do Conselho Nacional de Justiça ou do Tribunal de Contas da União;
d) não atendam às condições deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação, e não estejam devidamente credenciadas;
e) não possuam registro cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF);
f) sejam autoras do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo;
g) isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo - ou empresa da qual o autor do

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado;

h) mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do Contrato, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

i) sejam controladas ou coligadas, nos termos da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e estejam concorrendo entre si;
j) nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenham sido condenadas judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
k) sejam agentes públicos do órgão ou entidade licitante; e
l) sejam organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição.
3.1.1. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do Contrato agente público do órgão ou entidade contratante,

devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n. 14.133, de 2021.

3.2. Como requisito para participação, a licitante deverá assinalar, em campo próprio do sistema, “sim” ou “não” relativamente às seguintes declarações:
a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n. 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido

estabelecido em seus arts. 42 a 49;
b) que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus Anexos bem como cumpre plenamente os requisitos de habilitação

definidos neste Edital;
c) que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
d) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,

na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal/1988;
f) que a proposta foi elaborada de forma independente;   



g) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, conforme o disposto nos incisos III e IV do art.
1º e no inciso III do art. 5º da CF/88;

h) que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de
1991.

3.3. Os documentos apresentados na licitação deverão estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ e no prazo de validade estabelecido pelo
órgão expedidor.

3.4. Quando se tratar de certidões em que a validade não esteja expressa, serão considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 90 (noventa)
dias que antecederem à data fixada para a abertura da sessão pública.

 

SEÇÃO IV – DO ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA DE PREÇOS

4.1. A participação ocorrerá mediante digitação de senha privativa da licitante e subsequente cadastramento da proposta de preços, observadas as condições
definidas nesta Seção.

4.2. A proposta de preços, formulada de acordo com o Anexo I deste Edital e com as especificações detalhadas do objeto, na forma disposta neste Edital,
deverá ser registrada até a data e a hora marcadas para a abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a
fase de recebimento de propostas.

4.3. A licitante deverá consignar, em campo adequado do sistema eletrônico, o valor global da proposta, já inclusos os tributos, os fretes, as tarifas e as
despesas decorrentes da execução do objeto desta licitação. 

4.4. Os valores deverão ser calculados com 2 (duas) casas decimais.
4.5. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada.

 

SEÇÃO V – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

5.1. No dia e na hora indicados, será aberta a sessão pública, no sistema de Compras Governamentais.
5.2. A comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico.
5.3. As licitantes deverão acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema, pelo Pregoeiro ou por sua desconexão.
 

SEÇÃO VI – DA FORMULAÇÃO DE LANCES E DO MODO DE DISPUTA

6.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, cujo modo de disputa
será o aberto e fechado, e serão imediatamente informadas do recebimento e do respectivo horário de registro e valor, devendo observar o intervalo mínimo de diferença



de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, que deverá ser
conforme o estipulado.

6.2. Na formulação de lances, deverão ser observados os seguintes aspectos:
a) as licitantes poderão oferecer lances sucessivos, conforme as regras estabelecidas neste Edital;
b) cada licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de

diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
6.3. O modo de disputa será aberto e fechado, em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado, conforme critério

de julgamento adotado neste Edital.
6.4. A etapa aberta de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.
6.5. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10

(dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada.
6.6. Findo o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até

10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento desse prazo.
6.6.1. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item anterior, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de

classificação, até o máximo de três, poderão oferecer lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento do prazo.
6.7. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 6.5 e 6.6, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de vantagem para a Administração.
6.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, os critérios de desempate seguirão a seguinte ordem:

6.8.1. Proceder-se-á a disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
6.8.2. Persistindo o empate após aplicação de todos os critérios de desempate, proceder-se-á a sorteio das propostas empatadas a ser realizado em ato

público no sistema de Compras Governamentais, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.
6.9. Durante a sessão pública deste Pregão, as empresas licitantes serão informadas em tempo real do valor do menor lance registrado, vedada a

identificação do seu detentor.
6.10. Os lances levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade das empresas que os apresentaram, não lhes

cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.
6.11. Nessa fase, o lance poderá ser excluído pela licitante que o ofertou ou pelo Pregoeiro, nas condições previstas nos §§ 2º e 3º do art. 21 da Instrução

Normativa n. 73/2022 - SEGES.
6.12. Na hipótese de o sistema eletrônico, no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública, desconectar-se para o órgão promotor da licitação e

permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
6.13. Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos para o órgão promotor da licitação, a sessão pública será

suspensa, e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
 

SEÇÃO VII – DO JULGAMENTO DA PROPOSTA



7.1. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, a empresa licitante classificada em primeiro lugar deverá encaminhar em formato digital, via
sistema, no prazo de até 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro, proposta de preços ajustada ao menor lance final ofertado ou valor negociado, elaborada de
acordo com este Edital e seus Anexos, assim como anexar os documentos complementares que sejam solicitados pelo Pregoeiro.

7.2. O prazo previsto no item 7.1 poderá ser prorrogado por solicitação da licitante ou de ofício pelo Pregoeiro.
7.3.  A Administração poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado.

7.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

7.3.2. A negociação será conduzida pelo Pregoeiro e, depois de concluída, terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

7.4. A empresa licitante deverá observar em sua proposta de preços as especificações do objeto ofertado, evitando a simples cópia do teor das
especificações constantes do Anexo I deste Edital – Termo de Referência.

7.5. A proposta de preços deverá ser redigida em língua portuguesa e formulada em conformidade com as condições deste Edital, e dela deverão constar:
a) a identificação da empresa licitante, assinatura do representante da proponente e referência a esta licitação
b) indicação de quem será o responsável pela assinatura do Contrato, com a devida identificação, e, caso não seja sócio da empresa, procuração

passada em instrumento público ou particular com firma reconhecida, com poderes para assinatura do Contrato, em nome da proponente
c) planilha de formação de preços elaborada de acordo com o lance final cotado, formulada em conformidade com o modelo constante do Anexo II

deste Edital e com as demais condições estabelecidas nesta Seção, em especial os itens 7.17 a 7.29  deste Edital;
d) indicação única de preço para os itens referentes a uniformes e insumos, com exibição do valor unitário e total, com duas casas decimais, e de

acordo com o valor proposto na planilha de formação de preços elaborada de acordo com o lance final cotado; 
e) memorial de cálculo para encargos sociais demonstrando a composição de cada percentual cotado, observados os itens 7.17 a 7.21  deste Edital e a

Planilha de Formação de Preços (Anexo II deste Edital);
f) no caso de cotação para o componente “auxílio transporte” com valor menor do que foi indicado na Planilha de Formação de Preços (Anexo II

deste Edital), a licitante assume arcar, durante a execução do Contrato, com os custos excedentes deste benefício;
g) memorial de cálculo para Custos Indiretos, Tributos e Lucros - CITL, demonstrando a composição de cada percentual cotado, observados os itens

7.30 a 7.34 deste Edital;
g.1) os valores referentes aos custos indiretos e ao lucro devem suportar os custos de execução do Contrato a ser firmado com o STF,

comprovando, no mínimo, os seguintes custos: salário, encargos e auxílio alimentação do preposto;
h) para empresa tributada pelo regime de incidência não-cumulativa - comprovação dos cálculos referentes ao percentual que represente a média das

alíquotas de PIS e COFINS (observar item 7.28 deste Edital) efetivamente recolhidas nos últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação da proposta,
independentemente da quantidade de meses utilizados no cálculo do percentual, mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

h.1) planilhas demonstrativas de apuração dos percentuais médios de recolhimento do PIS e da COFINS, conforme item 7.28 deste Edital, em
que os dados de “faturamento mensal” e “crédito apurado/descontado” devem ser extraídos do documento Registros Fiscais – Consolidação das Operações por
Código da Situação Tributária e do recibo de entrega de Escrituração Fiscal Digital – Contribuições; 



h.2) cópia do Registros Fiscais – Consolidação das Operações por Código da Situação Tributária. Este documento apresenta o faturamento
mensal;

h.3) cópia do recibo de entrega de Escrituração Fiscal Digital – Contribuições. Este documento apresenta o crédito apurado/descontado de PIS e
COFINS;

h.4) caso a licitante tenha recolhido tributos pelo regime de incidência não-cumulativa em apenas alguns meses do período, deverá apresentar o
cálculo do percentual médio de PIS e COFINS considerando apenas os meses em que houve efetivo recolhimento;

h.5) para empresa tributada pelo regime de incidência não-cumulativa, que não tenha recolhido tributos por esse regime no período anterior à
data da proposta, deverá apresentar percentual médio de PIS e COFINS realizada com base em faturamento e crédito tributário estimados, devendo, ainda sim,
apresentar cópia do recibo de entrega de Escrituração Fiscal Digital – Contribuições e do documento Registros Fiscais – Consolidação das Operações por
Código da Situação Tributária;

i) recibo de entrega da declaração de informações econômico-fiscais da pessoa jurídica, ou outro documento expedido pela Secretaria da Receita
Federal, para fins de comprovação do regime de tributação;

j) declaração de que a licitante tem ciência de que o Supremo Tribunal Federal realizará o provisionamento das obrigações trabalhistas, conforme
previsto na IN 05/2017;

k) declaração de que a licitante está ou não inscrita no PAT (Programa de Alimentação de Trabalhador). Estando inscrita deverá indicar o percentual
de subsídio da empresa, que não poderá ser inferior a 80% ou deverá indicar o percentual de participação do empregado, conforme previsto na Lei n. 6.321/76 e
Decreto n. 5/91, ou em razão de previsão em Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria;

k.1) a licitante não poderá solicitar reequilíbrio do Contrato no caso de revisão do percentual a ser descontado do trabalhador, salvo em caso de
dispositivo legal ou CCT da Categoria;

l) Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social – GFIP dos últimos 3 (três) meses;
m) cópia da Convenção Coletiva de Trabalho que a licitante está vinculada, conforme proposta de preços apresentada, no caso de indicar convenção

distinta a adotada pelo edital;
n) documento, extraído do sítio www.previdencia.gov.br, comprovando o FAP a ser aplicado;
o) Declaração, conforme modelo D constante do Anexo III do Edital, em que a licitante declara ter conhecimento da Política de Sustentabilidade do

STF e que dará destinação adequada dos equipamentos e materiais depreciáveis que forem substituídos na execução do Contrato. 
7.6. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. Decorrido o

prazo de validade das propostas sem convocação para contratação, ficam as empresas licitantes liberadas dos compromissos assumidos, sem prejuízo da eventual
possibilidade de prorrogação do prazo de validade.

7.7. O preço proposto no lance final será fixo e irreajustável e nele deverão estar incluídos os tributos, as tarifas e os demais encargos necessários à
execução do objeto.

7.8. Para a composição do valor mensal e total, a licitante deverá observar o disposto neste Edital e nos Anexos I e II deste Edital, considerando o seu
regime tributário e todos os custos relacionados com a remuneração e encargos sociais incidentes sobre a prestação dos serviços, bem como tributos e demais despesas
diretas e indiretas pertinentes.

7.9. Os componentes de custos apresentados em planilha serão referência para a análise de repactuação, não sendo admitida a inclusão de qualquer
elemento de custo que não esteja nos componentes considerados inicialmente, salvo os decorrentes da Lei n. 14.133/2021 ou outro ato normativo.

https://sei.stf.jus.br/www.previdencia.gov.br


7.10. O pregoeiro examinará a proposta ajustada ao menor lance quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação.
7.11. Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado.

7.11.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

7.11.2. A negociação será conduzida pelo Pregoeiro e, depois de concluída, terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

7.12. Será recusada a proposta de preços que apresentar valor unitário para o item cotado superior ao estabelecido no Anexo II deste Edital – Planilha de
Formação de Preços.

7.13. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista na licitação, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.
7.14. A aferição da exequibilidade da proposta seguirá as regras definidas no art. 59 da Lei n. 14.133/2021.
7.15. Será desclassificada a proposta que apresentar valores irrisórios ou iguais a zero.
7.16. Se a proposta não for aceitável ou se a empresa licitante deixar de enviá-la, o pregoeiro examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente,

na ordem de classificação, até a apuração daquela que atenda aos requisitos deste Edital.
 
QUANTO AOS ENCARGOS SOCIAIS
7.17. O percentual máximo aceitável para a remuneração dos encargos sociais a ser aplicado sobre o salário será de 71,67%, considerando a reoneração da

folha pela Lei 14.973/2024.
7.17.1. Os percentuais máximos admitidos para o total do Grupo “B” são de 19,44% e para o total do Grupo “C” são de 3,42%. 
7.17.2. As empresas devem cotar o percentual relativo a Risco Acidente de Trabalho – RAT, de acordo com o Anexo V do Decreto 6.957/2009, sendo

1% para empresas de risco leve, 2% para empresas de risco médio e 3% para empresas de risco grave. O pregoeiro verificará a atividade preponderante da empresa
por meio da GFIP.

7.17.3. Essas alíquotas poderão ser reduzidas em até 50% ou majoradas em até 100%, em razão do desempenho da empresa em relação à sua
respectiva atividade, mediante a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção (FAP). Cabe à empresa apresentar documento, extraído do sítio
www.previdencia.gov.br, comprovando o FAP a ser aplicado.

7.17.4. Os percentuais relativos a SESI/SESC, SENAI/SENAC, INCRA, Salário Educação, FGTS, Risco Acidente de Trabalho Ajustado, SEBRAE,
13º Salário, Férias e Abono de Férias, constantes da Planilha de Percentual dos Encargos Sociais não podem ser alterados pela licitante.

7.18. A partir do segundo ano de vigência contratual, os encargos sociais a serem aplicados sobre o salário mudarão, sendo o máximo de 71,67% para as
empresas não optantes pelo Regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta e de 59,85% para as empresas optantes pelo Regime de Contribuição
Previdenciária sobre a Receita Bruta, considerando o percentual de reoneração para 2026, e 65,76% para 2027.

7.18.1. Essa alteração tem como objetivo pagar o valor relativo aos encargos com 13º salário, férias e abono de férias na proporção mensal de 1/11
avos, considerando que esses não são repassados à CONTRATADA no mês de férias do colaborador.

7.19. O percentual de encargos sociais não contempla o componente de custo relativo ao aviso prévio de término de vigência do Contrato. O STF somente
indenizará a Adjudicatária, por ocasião do último pagamento, caso não a comunique quanto à prorrogação do Contrato, no prazo de 35 (trinta e cinco) dias antes do seu
término e mediante comprovação do respectivo pagamento pela contratada.

http://www.previdencia.gov.br/


7.20. O valor do aviso prévio de término de vigência do Contrato corresponderá a 7 (sete) dias não trabalhados, o que será representado pelo percentual de
23,33% (7/30 x 100), a ser aplicado sobre a remuneração do profissional alocado no respectivo posto de trabalho, observada a legislação trabalhista. Sobre esse valor
incidirá o percentual dos demais componentes e tributos.

7.21. Caso a licitante reduza os encargos sociais com o intuito de vencer esta licitação, não poderá solicitar revisão do percentual nos pedidos de
reequilíbrio ou repactuação.

 
QUANTO À REMUNERAÇÃO, AOS INSUMOS E BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS, AOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
7.22. Os valores de salários, adicionais, auxílios e benefícios indicados na Planilha de Formação de Preços – Anexo II constituem parâmetros mínimos de

aceitabilidade da proposta, não se admitindo cotação em valor inferior, ainda que o instrumento coletivo de trabalho indicado pela licitante preveja montante menor.
7.23. A licitante deverá elaborar sua proposta com observância da legislação trabalhista aplicável, do enquadramento sindical pertinente e do instrumento

coletivo efetivamente incidente sobre cada categoria profissional envolvida na execução contratual, inclusive quando se tratar de categoria profissional diferenciada. 
7.24. A indicação, pela licitante, de convenção, acordo coletivo ou sentença normativa diversa daquela considerada pela Administração para estimativa de

custos não autoriza a redução dos salários, adicionais, auxílios e benefícios fixados como mínimos no Anexo II.
7.25. Caso o instrumento coletivo aplicável à categoria preveja valores superiores aos mínimos fixados pela Administração, caberá à licitante considerar

tais valores na formulação de sua proposta, sem prejuízo do atendimento integral às obrigações trabalhistas correspondentes.
7.26. Não será admitida a inclusão, na proposta, de rubricas ou benefícios estranhos ao regime jurídico da contratação ou não previstos na Planilha de

Formação de Preços, ressalvados os encargos e direitos trabalhistas de observância obrigatória decorrentes da legislação ou do instrumento coletivo efetivamente
aplicável.

7.27. A escolha do instrumento coletivo indicado na proposta é de responsabilidade da licitante, que responderá por sua exequibilidade e pela correta
composição dos custos de mão de obra, não cabendo pleito de recomposição econômica por erro de enquadramento, por escolha inadequada de convenção coletiva ou por
subavaliação de salários, auxílios, benefícios e encargos já vigentes na data da apresentação da proposta.

7.28. Para o auxílio alimentação e o auxílio refeição (se aplicável), a licitante deverá observar a legislação vigente e, quando for o caso, o regime jurídico
do Programa de Alimentação do Trabalhador – PAT, inclusive quanto à coparticipação do empregado, vedada a cotação em valor inferior ao mínimo fixado no Anexo II.

7.29. O valor global da proposta corresponderá ao somatório dos subtotais da Planilha de Formação de Preços – Anexo II.

 

QUANTO AOS CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO – CITL
7.30. O percentual de Custos Indiretos, Tributos e Lucros – CITL deverá ser apurado de acordo com a seguinte fórmula:
 

 



onde:
A = Custos Indiretos;
B = Lucro Bruto; e
C = Tributos sobre o Faturamento.
 
7.31. Para composição do CITL, a LICITANTE deverá considerar os limites máximos de cada linha da planilha abaixo estabelecidos, respeitando o seu

respectivo regime de tributação, e observar as condições estabelecidas neste Edital:
 

DESCRIÇÃO CUMULATIVA (%) NÃO CUMULATIVA (%)

 

 

CUSTOS INDIRETOS A 5,00% 5,00%  

LUCRO B 7,00% 7,00%  

TRIBUTOS

ISS 5,00% 5,00%  

COFINS 3,00% 7,60%  

PIS 0,65% 1,65%  

CPRB 0,00% 0,00%  

TRIBUTOS - SOMATÓRIO: C 8,65% 14,25%  

TOTAL DO CITL (A+B+C) 22,99% 31,02%  

 
7.32. Para as empresas tributadas pelo regime de incidência não-cumulativa de PIS e de COFINS não será admitida, em nenhuma hipótese, a cotação do

percentual integral das alíquotas relativas a PIS (1,65%) e COFINS (7,60%), tendo em vista que as Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 permitem o desconto de créditos
apurados com base em custos, despesas e encargos da pessoa jurídica pagos em etapas anteriores, fazendo com que o valor do tributo efetivamente recolhido, em relação
ao faturamento, seja inferior à alíquota dessas contribuições.

7.33. O cálculo dos percentuais médios de recolhimento de PIS e COFINS, efetivamente recolhidas nos últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação
da proposta, deverá ser demonstrado nos termos das planilhas exemplificativas a seguir. Os dados de “faturamento mensal” e “crédito apurado/descontado” devem ser
extraídos do documento Registros Fiscais – Consolidação das Operações por Código da Situação Tributária e do recibo de entrega de Escrituração Fiscal Digital –
Contribuições.



 

7.34. Os percentuais cotados para PIS e COFINS são de inteira responsabilidade da licitante e não será admitida repactuação ou reequilíbrio em função de
cotação de percentuais equivocados.

 

SEÇÃO VIII – DA HABILITAÇÃO



8.1. Encerrada a fase de julgamento da proposta, a empresa licitante classificada em primeiro lugar deverá encaminhar em formato digital a documentação
exigida, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro.

8.2. O prazo previsto no item 8.1 poderá ser prorrogado por solicitação da licitante ou de ofício pelo Pregoeiro.
8.3. A habilitação será verificada após o encerramento da fase de julgamento da proposta, quando serão avaliados, nos documentos anexados pela licitante,

o que se segue:
8.3.1. Será verificado se o licitante apresentou no sistema declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
8.3.2 Será verificado se o licitante apresentou no sistema declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, na forma da lei (art. 63, IV da Lei nº 14.133/2021).
8.3.3. Os documentos relativos às habilitações Jurídica, Fiscal, Trabalhista e Econômico-Financeira poderão ser substituídos por consulta ao SICAF,

se disponíveis.
8.3.3.1. Habilitação Jurídica:

a) registro comercial, no caso de empresa individual;
b) ato constitutivo, estatuto ou Contrato social em vigor, devidamente registrado, quando se tratar de sociedades comerciais, e, no caso de

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores e alterações ou da consolidação respectiva; e
c) decreto de autorização, quando se tratar de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.
d) No caso de consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no

Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou compromisso público ou particular de constituição,
subscrito pelos consorciados, com a indicação da empresa líder, responsável por sua representação perante a Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei
nº 14.133, de 2021).

8.3.3.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) número da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do Ministério da Economia;
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita

Federal, contemplando comprovação de regularidade perante a Seguridade Social;
c) Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal; e
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho Trabalho
8.3.3.3. Qualificação Econômico-Financeira:

a) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante;
a.1) no caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, a licitante deverá apresentar a comprovação de que o

respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58 da Lei n. 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, sob pena de
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.



b) comprovação da qualificação econômico-financeira mediante:
b.1) a verificação dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e de Liquidez Corrente, que deverão ser iguais ou superiores a 1

(um);
b.2) comprovação de patrimônio líquido de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor estimado constante da planilha de formação

de preços apresentada pela licitante, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios
sociais, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais,
quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta;

b.3) Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis
inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor anual estimado da contratação, tendo por base o balanço patrimonial e as demonstrações
contábeis dos dois últimos exercícios sociais;

b.4) declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, de que 1/12 (um doze avos) dos contratos
firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na data da apresentação da proposta não é superior ao patrimônio
líquido do licitante que poderá ser atualizado na forma descrita no item 8.3.3.3. “b.2”, observados os seguintes requisitos:

b.4.1) a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício – DRE, relativa ao último exercício
social; e

b.4.2) caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício – DRE
apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, o licitante deverá apresentar justificativas.

c) No caso de consórcios de empresas haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) em relação aos valores exigidos para licitantes
individuais.

8.3.3.4. Qualificação Técnica:
a) Atestado(s) de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove que executou ou

está executando, a contento, serviços de apoio administrativo, correspondente a, no mínimo, 55 (cinquenta e cinco) profissionais;
a.1) Somente será(ão) aceito(s) atestado(s) expedido(s) após a conclusão do Contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início

de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior.
a.2) Será aceito o somatório de atestados.
a.3) O(s) documento(s) deverá(ão) conter o nome, endereço, telefone de contato do(s) atestador(es), ou qualquer outra forma de que

o STF possa valer-se para manter contato com o(s) declarante(s).
Justificativa: A exigência de Atestado de Capacidade Técnica visa prevenir a Administração de contratar
empresa incapaz de gerenciar uma contratação do porte solicitado. No presente caso, foi solicitada
comprovação de atuar no gerenciamento de, no mínimo, 55 (cinquenta e cinco) postos de trabalho
concomitantes, pelo período mínimo de um ano, para aferir se a futura contratada terá condições de gerenciar
adequadamente os postos que serão contratados.

b) Cópia(s) de contrato(s), atestado(s), declaração(ões) ou qualquer outro documento idôneo que comprove experiência mínima de
12 (doze) meses na prestação de serviços de apoio administrativo, ininterruptos ou não, até a data da sessão pública de abertura da licitação.

b.1) Será aceito o somatório, desde que os períodos concomitantes sejam computados uma única vez.



b.2) O(s) documento(s) deverá(ão) conter o nome, endereço, telefone de contato do(s) atestador(es), ou qualquer outra forma de
que o STF possa valer-se para manter contato com o(s) declarante(s).

Justificativa: A exigência relativa ao tempo de experiência prévia mínimo busca o alinhamento ao regramento
que a Administração do TCU adota em editais para contratação de serviços continuados com dedicação
exclusiva de mão de obra e tem entre suas finalidades o melhoramento do perfil econômico-financeiro e
operacional das empresas a serem contratadas, ou seja, por meio de atestados que comprovem que a empresa
já desempenhou atividade similar ao objeto da pretendida contratação e que possui aptidão para gestão de
mão de obra.
“Interessa à Administração certificar-se de que a contratada é capaz de recrutar e manter pessoal capacitado e honrar os
compromissos trabalhistas, previdenciários e fiscais” (Acórdão 1.214/2013 – Plenário). Nessa linha, o TCU firmou
entendimento por meio da Súmula nº 263 que, “para a comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes, e
desde que limitada, simultaneamente, às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto a ser contratado, é legal
a exigência de comprovação da execução de quantitativos mínimos em obras ou serviços com características semelhantes,
devendo essa exigência guardar proporção com a dimensão e a complexidade do objeto a ser executado”.

c) Cópia(s) de contrato(s) comprovando que a licitante gerencia ou gerenciou, no mínimo, 60 (sessenta) empregados terceirizados.
Justificativa: A exigência visa “limitar o rol de participantes àquelas empresas que possuem plenas condições
de prestar o serviço a contento”.

8.4. Havendo a participação de consórcio de empresas, para efeito de habilitação econômico-financeira, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte, haverá acréscimo de 10% (dez por cento) para
o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.

8.5. Caso nos registros cadastrais conste documento vencido, a empresa licitante deverá encaminhar comprovante idêntico, juntamente com a
documentação de habilitação, no prazo definido no item 9.1 deste Edital, sob pena de inabilitação.

8.6. No curso do procedimento, em especial por ocasião do ato de julgamento da habilitação, caso conste documento referente à regularidade fiscal ou
trabalhista vencido, será realizada nova consulta ao SICAF ou ao site pertinente, para atualização dos prazos de validade.

8.7. As licitantes deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, ainda que contenha
restrição.

8.8. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das Microempresas ou Empresas de Pequeno porte, será assegurado o prazo de
5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a contar do momento em que se declarar o vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

8.9. A prorrogação do prazo previsto no item anterior poderá ser concedida a critério da Administração Pública, quando requerida pela licitante mediante
apresentação de justificativa.

8.10. A não regularização da documentação no prazo previsto neste Edital implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas em lei.

8.11. A empresa licitante que apresentar documentação em desacordo com este Edital será inabilitada.
8.12. Será declarada vencedora a licitante que apresentar o menor preço global, e atender às exigências fixadas neste Edital.



 

SEÇÃO IX – DOS RECURSOS

9.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido nas sessão pública, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de
habilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

9.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante implicará decadência do direito de interpor recurso.
9.2.1. Os recursos poderão ser acolhidos somente após a verificação dos requisitos de admissibilidade, quais sejam: sucumbência, tempestividade,

legitimidade, interesse e motivação por parte da licitante.
9.3. A recorrente deverá apresentar as razões do recurso no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar

contrarrazões em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos
seus interesses.

9.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
9.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

 

SEÇÃO X – DA GARANTIA FINANCEIRA

10.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei 14.133/2021, com validade durante a execução do contrato e 90
(noventa) dias após término da vigência contratual, podendo o Contratado optar pela caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia, fiança bancária
ou título de capitalização, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual da contratação.

10.2. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até 30 dias após a data de assinatura do contrato. 
10.2.1. A apólice de seguro-garantia permanecerá em vigor mesmo que o Contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 
10.2.2. Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia no prazo previsto no item 10.2, ocorrerá a preclusão do direito de escolha

dessa modalidade de garantia.
10.2.3. A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo

endosso pela seguradora. 
10.2.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e

coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvados os períodos de suspensão contratual. 
10.2.5. Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice de seguro de garantia no prazo previsto no item 10.2, deverá

apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de
prestação de garantia nas modalidades de caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, fiança bancária ou títulos de capitalização.

10.3. Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pelo Contratado, deverá ser efetuada em favor do Contratante, em conta
específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.



10.4. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério
competente.

10.5. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País
pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

10.6. Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por pagamento único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade
de instrumento de garantia, emitido por sociedades de capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo Federal.

10.6.1. O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as condições gerais e o número do processo administrativo sob
o qual o plano de capitalização foi aprovado pela Susep (art. 8º, III, da Circular SUSEP 656/2022).

10.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não aceitação, o pagamento de: 
10.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas; 
10.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
10.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo Contratado. 

10.8. A garantia, sob a modalidade de seguro-garantia, deverá contemplar cobertura adicional para obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, nos
termos da regulamentação vigente da SUSEP, garantindo o fiel cumprimento das obrigações do Tomador perante o Segurado.

10.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, no prazo máximo de 10 (dez)
dias úteis, prorrogáveis por igual período, contado da data de assinatura do termo aditivo ou da emissão do apostilamento, seguindo os mesmos parâmetros utilizados
quando da contratação. 

10.10. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o Contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de
endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

10.11. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contados da data em que for notificada. 

10.12. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
10.12.1. O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Contratante quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
10.12.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão

ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de
seguro, nos termos do art. 20 da Circular SUSEP 662/2022. 

10.13. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia
ou anuência ao resgate do título de capitalização, acompanhada de declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o Contratado cumpriu todas as
cláusulas do contrato. 

10.13.1. A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da Susep.
10.13.2 A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término da vigência da apólice. 



10.14. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e,
quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

10.14.1 Em se tratando de serviços executados com dedicação exclusiva de mão de obra, a garantia somente será liberada ante a comprovação de que
o Contratado pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o
encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e
relativas ao FGTS, observada a legislação aplicável, a regulamentação da SUSEP, quando se tratar de seguro-garantia, e os valores objetivamente comprovados no
processo de fiscalização contratual

10.14.2 Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de
serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho;

10.14.3 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços Contratados, o Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o
pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação
dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços.

10.15. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste instrumento.
10.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar

sanções à contratada.
10.17. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista neste instrumento.
 

SEÇÃO XI – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

11.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento
licitatório.

11.2. Na ausência de recurso, caberá ao Pregoeiro encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor adjudicação e
homologação.

 

SEÇÃO XII – DA ASSINATURA DO CONTRATO

12.1. Depois de homologado o resultado da licitação objeto deste Edital, o STF convocará a Adjudicatária, durante a validade da proposta, para assinatura,
preferencialmente por meio eletrônico, do instrumento contratual, o que se dará em até 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação, sob pena de decair o direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e na Lei n. 14.133/2021.

12.2. Impreterivelmente, dentro do prazo de 3 (três) dias úteis contados da data da convocação feita pelo STF, a empresa licitante vencedora deverá realizar
o cadastramento no Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do STF, no link https://sistemas.stf.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=0, mediante observância do disposto na Instrução Normativa STF 203/2015, para fins de assinatura do Contrato
por meio eletrônico.

12.3. A assinatura do Contrato está condicionada à verificação da regularidade fiscal e trabalhista da empresa licitante vencedora.



12.4. É facultado à Administração, quando a Adjudicatária não assinar o Contrato, no prazo e nas condições estabelecidos, convocar outra licitante,
obedecida a ordem de classificação, para assiná-la, após comprovados os requisitos de habilitação, feita a negociação e aceita a proposta.

 

SEÇÃO XIII – DAS SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, a licitante que, com dolo ou culpa:
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
c) não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua

proposta;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do Contrato;
f) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
i) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

13.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às licitantes e/ou aos Adjudicatários as seguintes
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

a) multa;
b) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública; e
c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida sua reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade.
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; e
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

13.4. Para as infrações previstas nas alíneas "a", "b" e "c" (item 13.1), a multa será de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do Contrato licitado.
13.4.1. Para as infrações previstas nas alíneas "d", "e", "f", "g" e "h" (item 13.1), a multa será de 15% (quinze por cento) do valor do Contrato licitado.



13.5. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser
aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nas alíneas

"a", "b", "c" e "d" (item 13.1), quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo ao qual pertence o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar em decorrência da prática das infrações dispostas
nas alíneas "e", "f", "g" e "h" (item 13.1), bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "a", "b" e "c" (item 13.1) que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, § 5°, da Lei n° 14.133/2021.

13.9. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita na alínea "c" (item 13.1), caracterizará descumprimento total da obrigação assumida e a sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de
proposta em favor do órgão promotor da licitação.

13.10. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará a licitante ou a Adjudicatária para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com
sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.12. Caberá apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, o qual deverá ser decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento.

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade
competente.

13.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.
13.15 As comunicações referentes às penalidades poderão ocorrer por meio eletrônico, com aviso de recebimento e comprovante de abertura (R-mail)

 

SEÇÃO XIV – DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

14.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública desta licitação, qualquer pessoa poderá impugnar este ato convocatório
mediante petição a ser encaminhada ao endereço eletrônico cpl@stf.jus.br.

14.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.
14.3. Acolhida a impugnação ao ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.
14.4. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente no

endereço eletrônico cpl@stf.jus.br.

https://sei.stf.jus.br/cpl@stf.jus.br
https://sei.stf.jus.br/cpl@stf.jus.br


14.5. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido.
 

SEÇÃO XV-  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. Este Edital está disponível aos interessados na internet, para download, nos endereços eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-br e www.stf.jus.br.
15.2. Havendo divergência entre a especificação do objeto constante do Portal de Compras do Governo Federal e a descrição deste Edital, prevalecerá a

discriminada neste Edital.
15.3. Todas as referências de tempo neste Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília - DF e, dessa forma,

serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.
15.4. Nenhuma indenização será devida às empresas licitantes pela elaboração de proposta ou apresentação de documentos relativos à licitação.
15.5. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e as demais informações relativas à sessão pública desta licitação constarão de

Termo de Julgamento, gerado pelo sistema eletrônico.
15.6. Sem prejuízo das disposições contidas no Título III da Lei n. 14.133/2021, o presente Edital e a proposta da Adjudicatária serão partes integrantes do

Contrato.
15.7. O Pregoeiro poderá, na fase de julgamento e da habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e da

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível às licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
15.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item anterior, a

sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada
em ata.

15.9. O Pregoeiro ou a autoridade superior poderão subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos ou especialistas no assunto objeto desta licitação.
15.10. Toda comunicação oficial ocorrerá por e-mail, pelo Portal de Compras do Governo Federal ou por publicação, nos termos da legislação.
15.11. O Pregoeiro ou a autoridade superior poderá promover diligências destinadas a elucidar ou complementar a instrução do processo, em qualquer fase

da licitação, fixando prazos para atendimento.
 

ANEXO I DO EDITAL - TERMO DE REFERÊNCIA
 

1. OBJETO
1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de apoio administrativo continuados na área de Técnico em Secretariado, com dedicação exclusiva

de mão de obra, a serem executados por meio de postos de trabalho, observadas as condições estabelecidas neste Termo de Referência.
 
2. LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

https://sei.stf.jus.br/www.gov.br/compras/pt-br
https://sei.stf.jus.br/www.stf.jus.br


2.1 Os serviços deverão ser prestados nas dependências do Supremo Tribunal Federal.
 
3. POSTOS DE TRABALHO E QUANTITATIVO DE PROFISSIONAIS

Nome do Posto de Trabalho Código na
CBO

Local de Realização dos
Serviços

Jornada de
Trabalho

Quantidade de
Profissionais

Técnico em Secretariado - Auxílio em
Sessões 3515-05 STF 40 horas 11

Técnico em Secretariado - Geral 3515-05 STF 40 horas 187
TOTAL 198

 

4. HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DOS POSTOS DE TRABALHO, CARGA HORÁRIA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS E
HORAS SUPLEMENTARES

4.1. O posto de trabalho deverá funcionar entre 7 h e 22 h. 
4.2. A carga horária dos profissionais alocados nos postos de trabalho será de 40 horas semanais, perfazendo 8 (oito) horas, de segunda a sexta-feira.
4.3. Os horários dos postos de trabalho estão sujeitos a eventuais alterações, conforme as necessidades de serviço do STF.
4.4. Poderá ocorrer a necessidade de realização de serviços após o cumprimento da jornada de trabalho diária ou nos fins de semana e feriados, limitada

nos termos da CLT. Caso haja necessidade, as horas excedentes às inicialmente contratadas, devidamente autorizadas pelo CONTRATANTE, serão compensadas com a
diminuição na jornada, conforme previsto na CCT adotada.

4.4.1. Quando necessário, a realização de serviços em horas suplementares não deverá ultrapassar o limite diário legalmente estabelecido, ocorrendo a
compensação em qualquer hipótese.

4.4.2. A realização de serviços em horas suplementares requer a apresentação de justificativa prévia do setor interessado ao fiscal do contrato,
indicando número de posto, horário e período;

4.4.3. Somente será considerada hora suplementar aquela que exceder à quantidade de horas semanais previstas para cada posto de trabalho.
4.4.4. Caso haja prestação de serviços após a jornada de trabalho dos postos de trabalho, as horas excedentes às inicialmente contratadas, devidamente

autorizadas, serão compensadas de acordo com a necessidade do serviço até o limite legalmente permitido, até o mês subsequente e o previsto na convenção coletiva
de trabalho da categoria.

4.5. Os profissionais alocados nos postos de trabalho poderão, excepcionalmente, após prévia autorização da Diretoria Geral, realizar serviços em horas
suplementares, a serem pagas à Contratada.

4.5.1. Para submeter a autorização da Diretoria-Geral, o setor interessado deverá apresentar justificativa prévia quanto à necessidade da realização do
serviço e a impossibilidade de compensação, devendo, ainda, indicar o nome do ocupante do posto, data, horário e o período.

4.5.2. A autorização para a realização de trabalho em hora suplementar está condicionada à existência de dotação orçamentária específica.



4.5.3. Nos casos excepcionais, em que for autorizada, a remuneração será feita conforme determina Convenção Coletiva de Trabalho da categoria e o
Enunciado do TST nº 264 (A remuneração do serviço suplementar é composta do valor da hora normal, integrado por parcelas de natureza salarial e acrescido do
adicional previsto em lei, contrato, acordo, convenção coletiva ou sentença normativa).

4.5.4. Após a autorização da Diretoria-Geral para a realização de serviços em horas suplementares, o setor interessado deverá encaminhar a
autorização ao gestor do contrato, para que seja formalizada a situação à empresa Contratada, bem como ao fiscal do contrato, para acompanhar os serviços.

4.5.6. Somente será considerada hora suplementar aquela que exceder à quantidade de horas mensais previstas para cada posto de trabalho e que foi
devidamente autorizada pela Diretoria-Geral.

4.6. O pagamento à CONTRATADA das horas suplementares será realizado por meio de faturamento distinto do faturamento da prestação de serviços.
4.7. Estimou-se o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) mensais para o pagamento de horas suplementares. 
Justificativa: A previsão de pagamento de hora suplementar é medida de prudência de forma a atender eventual necessidade futura
devidamente justificada, nos termos dos itens acima e estimado em R$ 1.000,00 por mês.

 
5. REQUISITOS DOS POSTOS DE TRABALHO E DEMAIS EXIGÊNCIAS
5.1. Requisitos de Escolaridade/Experiência/Treinamento:

5.1.1. Para atender à demanda dos serviços de que trata esta categoria, a CONTRATADA deverá alocar profissionais nos postos de trabalho com, no
mínimo, os seguintes requisitos:

5.1.1.1 - Para atender à demanda dos serviços de que trata esta categoria, será necessária a alocação de profissionais nos postos de trabalho com,
no mínimo, os seguintes requisitos:

a) Posto de Trabalho de Técnico em Secretariado, Apoio Geral e Auxílio em Sessões (CBO 3515-05):
I) Escolaridade: nível médio completo;
II) Curso de especialização em Técnico em Secretariado, com, no mínimo, 800 (oitocentas) horas-aula;
III) Experiência profissional: no mínimo 01 (um) ano.

5.1.2. A comprovação de conclusão da escolaridade exigida dar-se-á mediante certificado de conclusão do respectivo curso emitido por instituição
devidamente reconhecida e registrada pelo órgão competente.

5.1.3. A demonstração de experiência do profissional, de no mínimo 01 ano, consiste em prova do exercício de atividades anteriores compatíveis e
pode ser feita mediante registro em carteira de trabalho ou declaração emitida por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

Justificativa: a exigência de experiência mínima de 1 ano, deve-se pelo fato de que os profissionais que atuam no STF devem ser habilitados no
exercício da profissão, por atuarem em áreas com informações sensíveis no Tribunal.

5.1.4. As comprovações, certificados e diplomas de cursos obrigatórios, nos casos em que a legislação exige, deverão ser apresentados ao Gestor do
Contrato no momento de preenchimento do posto de trabalho.

5.2. Uniformes
5.2.1. A CONTRATADA deverá fornecer 2 conjuntos de uniforme no início da vigência do Contrato para cada profissional, conforme especificação

constante do Anexo A deste Termo de Referência. Para as gestantes, a CONTRATADA deverá fornecer uniformes apropriados, devendo substituí-los sempre que



necessitarem de ajustes.
5.2.2. A cada 12 meses poderá ser solicitado até 1 (um) conjunto de uniforme adicional para cada profissional, ou poderá ser solicitada apenas a

reposição ou substituição dos itens desgastados, não podendo, em nenhuma hipótese, os valores dos conjuntos ou peças solicitadas superarem o valor máximo
previsto para ressarcimento a cada doze meses.

5.2.3. A CONTRATADA deverá entregar os uniformes nas dependências do CONTRATANTE, em local a ser definido pelo fiscal do Contrato, no
prazo de 20 (vinte) dias, a contar da assinatura do Contrato ou, mediante justificativa prévia, em outros prazos acordados com a fiscalização/gestão.

5.2.4. No caso de troca do profissional, a primeira parcela do conjunto de uniforme deverá ser entregue em até 15 (quinze) dias após a data de
admissão.

5.2.5. Todos os uniformes estarão sujeitos à prévia aprovação do STF, devendo a CONTRATADA submeter amostra do modelo, cor e qualidade do
material de cada peça que compõe o conjunto de uniforme para aprovação, resguardando-se ao STF o direito de exigir a substituição daqueles julgados inferiores às
especificações do Anexo A deste Termo de Referência.

5.2.6. O uniforme completo deverá ser fornecido ao profissional mediante recibo, cuja cópia deverá ser enviada ao STF. O custo com uniformes não
poderá ser repassado ao profissional, assim como não poderá ser exigido a devolução do uniforme usado quando da entrega dos novos, bem como no término do
Contrato.

5.2.7. O ressarcimento dos UNIFORMES será realizado mediante apresentação do recibo e será pago o valor constante do Contrato.
5.2.8. A CONTRATADA deverá, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação, substituir o material que apresentar defeito de fabricação

ou não atender às especificações deste Termo de Referência.
5.2.9. Nenhuma das peças de qualquer dos conjuntos de uniformes deverá ter marcas de identificação da CONTRATADA.

Justificativa: Os quantitativos almejados consideraram a observação de desgastes e deformações dos uniformes, decorrentes do uso
contínuo, e que comprometem a boa aparência dos profissionais, que estão em constante atendimento aos Ministros da Casa e a
autoridades de alto escalão. Assim, mostra-se necessária a apresentação cotidiana em trajes compatíveis com a solenidade, decoro,
liturgia e importância da Corte

 
6. DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES
6.1. Os profissionais alocados nos postos de trabalho de Técnico em Secretariado (deverão realizar as seguintes atividades):

a) anotar conteúdo de convites, formatá-los e providenciar a expedição;
b) anotar e transmitir recados;
c) assessorar a execução de tarefas;
d) assessorar os profissionais do setor no desempenho de suas funções, gerenciando informações, auxiliando na execução de suas tarefas

administrativas e em reuniões;
e) atender clientes internos e externos, prestando-lhes informações, orientando-os e encaminhando-os às pessoas ou aos setores procurados;
f) atender e efetuar chamadas telefônicas internas e externas;
g) auxiliar na organização de eventos e viagens, providenciando transporte, passagens, hospedagens e roteiros de viagem;



h) auxiliar na revisão de textos e documentos;
i) controlar o recebimento e expedição de volumes, correspondências e outros expedientes;
j) controlar prazos e cronogramas de compromissos da autoridade à qual o seu posto de trabalho está vinculado;
k) digitalizar documentos;
l) digitar relatórios;
m) minutar documentos e correspondências para aprovação superior;
n) operar máquinas de reprodução de documentos, telefones, fax e outros;
o) organizar as atividades gerais da área e assessorar o seu desenvolvimento;
p) preparar e controlar agenda diária, marcando e cancelando compromissos;
q) realizar os trabalhos de classificação, codificação e catalogação de papéis e documentos;
r) secretariar reuniões;
s) transformar a linguagem oral em escrita;

 
6.1.1. Além das atividades acima, os Técnicos de Secretariado - Auxílio em Sessões também realizarão as seguintes atividades:

a) auxiliar no preparo do material de julgamento do dia;
b) auxiliar na realização de pesquisas;
c) retirar cópias de Acórdãos;
d) realizar atividades correlatas.

6.2. Atividades comuns dos postos:
a) demonstrar competência pessoal, destreza, educação no trato com pessoas, dar provas de organização profissional; tratar pessoas sem

discriminação; demonstrar senso de responsabilidade; dar provas de controle emocional; demonstrar atenção; demonstrar espírito de equipe; demonstrar presteza e
acatar ordens superiores.

 
7.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. Iniciar a prestação dos serviços em até 30 (trinta) dias corridos, contados da assinatura do Contrato, período necessário para mobilização,

recrutamento, seleção, contratação e alocação dos profissionais, bem como para a adoção das providências administrativas e operacionais indispensáveis à adequada
execução contratual.

7.1.1. Durante o período de mobilização, a CONTRATADA deverá adotar todas as medidas necessárias à plena operacionalização dos serviços,
incluindo a indicação de preposto, implantação de controles administrativos, e demais obrigações previstas neste Termo de Referência.

7.2. Responsabilizar-se, em relação aos seus profissionais, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços contratados, conforme a planilha de
formação de preços constante do Anexo II do Edital, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pela Administração Pública ou por Convenção Coletiva de



Trabalho.
7.3. Apresentar ao fiscal do contrato a relação dos profissionais contratados para os serviços, com a respectiva apresentação individual, a qual deverá

atender as exigências estabelecidas neste Termo de Referência.
7.4. Manter os profissionais, quando em horário de funcionamento dos postos de trabalho, obrigatoriamente trajados de forma condizente com o serviço a

executar.
7.5. Manter pessoal devidamente identificado por meio do uso de crachás de identificação, de acordo com os padrões de identificação do

CONTRATANTE, sem que isso implique acréscimo nos preços contratados.
7.5.1. O CONTRATANTE fornecerá crachá ao profissional alocado no posto de trabalho, no momento do preenchimento do posto.
7.5.2. Os crachás adicionais e nos casos de perda, extravio ou dano no crachá fornecido serão cobrados da CONTRATADA os valores conforme

tabela vigente à época.
7.5.3. Ao término do Contrato ou na dispensa do prestador de serviço, os crachás deverão ser devolvidos ao fiscal do Contrato, que irá comunicar o

Gestor, quanto à devolução.
7.6. Suprir toda e qualquer falta no posto de trabalho por outro profissional que atenda aos requisitos técnicos exigidos, quando solicitado pelo

CONTRATANTE. O substituto deverá cumprir os mesmos requisitos exigidos para o preenchimento do posto de trabalho, sendo que a CONTRATADA se obriga a:
7.6.1. Manter atualizado o cadastro dos profissionais, de forma que o CONTRATANTE possa verificar, a qualquer tempo, a conformidade dos

requisitos exigidos para o preenchimento do posto de trabalho a ser ocupado.
7.6.2. Remunerar o profissional substituto com o salário devido ao profissional substituído, recolhendo-se os encargos correspondentes e previstos

contratualmente.
7.6.3. Preencher o posto vago após autorização do CONTRATANTE, sob pena de glosa do valor correspondente ao período em que o posto de

trabalho permaneceu desocupado.
7.7. Cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos serviços contratados, como também aquelas referentes à segurança e à medicina do

trabalho.
7.8. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que, por dolo ou culpa, os seus profissionais causarem a terceiros ou ao CONTRATANTE, devendo ser

descontado, no primeiro pagamento subsequente à ocorrência, o valor correspondente aos prejuízos causados, conforme o caso.
7.9. Executar os serviços contratados, de acordo com os padrões de qualidade exigidos pelo CONTRATANTE.
7.10. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de

terceiros, que tomar conhecimento em razão da execução do Contrato, devendo orientar os profissionais nesse sentido.
7.11. Instruir os seus profissionais, quanto à prevenção de acidentes e incêndios nas dependências do CONTRATANTE.
7.12. Manter durante toda a execução do Contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação.
7.13. Cumprir as normas e regulamentos internos do CONTRATANTE, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão.
7.14. Substituir definitivamente, sempre que exigido pelo CONTRATANTE e independentemente de justificativa por parte deste, qualquer profissional no

posto de trabalho cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição ou ao interesse do
serviço público. Fica vedado o retorno dos profissionais substituídos às dependências do CONTRATANTE, para cobertura de licenças, dispensas, suspensão ou férias de
outros profissionais.



7.15. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, quando verificar condições inadequadas de execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam
prejudicar a perfeita execução do Contrato.

7.16. Comunicar, por escrito, eventual atraso ou paralisação dos serviços, apresentando razões justificadoras que serão objeto de apreciação pelo
CONTRATANTE.

7.17. Acatar a fiscalização do CONTRATANTE levada a efeito por pessoa devidamente credenciada para tal fim, e cuja solicitação atender-se-á
imediatamente, comunicando-o de quaisquer irregularidades detectadas durante a execução dos serviços.

7.18. Orientar os profissionais alocados nos postos de trabalhos a:
7.18.1. Não permanecer em grupos conversando com visitantes, colegas ou funcionários, durante o horário de trabalho, sobre assuntos diversos da

atividade exercida no posto.
7.18.2. Utilizar o telefone exclusivamente para o serviço. As chamadas externas realizadas em caráter particular serão cobradas em conta telefônica,

devendo ser pagas até o 5º dia útil, a contar da notificação.
7.18.3. Portar em lugar visível o crachá de identificação confeccionado pelo CONTRATANTE.

7.19. Apresentar o plano de férias dos profissionais alocados nos postos de trabalho ao CONTRATANTE para fins de avaliação, observada a necessidade
de serviços do Tribunal.

7.20. Fornecer aos empregados até o último dia útil do mês anterior, auxílio transporte e o auxílio alimentação, ressalvada a disposição em norma coletiva
mais favorável ao empregado.

7.21. Efetuar o pagamento dos salários dos profissionais via depósito bancário na conta do trabalhador, de modo a possibilitar a conferência do pagamento
por parte do CONTRATANTE.

7.22. Manter preposto, com capacidade gerencial para tratar dos assuntos contratuais nas dependências do CONTRATANTE a partir da assinatura do
Contrato, em local a ser indicado pelo CONTRATANTE, sem que isso implique acréscimo nos preços contratados.

7.22.1. O preposto deverá manter contato com o representante da Administração durante a execução do Contrato, atender às solicitações do
CONTRATANTE, efetuar controle de informações relativas ao faturamento mensal da CONTRATADA, atender os profissionais alocados nos postos de trabalho
efetuando tarefas como: entrega de contracheques, auxílio transporte, auxílio alimentação, controle de folha de ponto, bem como desempenhar outras atividades de
responsabilidade da CONTRATADA.

7.23. Manter atualizados os dados do preposto durante toda a fase de execução contratual, tais como: nome do preposto, os contatos de telefone, e-mail ou
outro meio hábil para comunicação com o CONTRATANTE.

7.24. Informar, por meio de ofício ou e-mail dirigido à fiscalização administrativa do contrato, sempre que houver a substituição do preposto, cabendo aos
substitutos as mesmas atribuições e responsabilidades do titular.

7.25. Indicar preposto, que seja distinto dos profissionais que irão prestar o serviço, para representá-la administrativamente durante o período de vigência
do contrato, sempre que for necessário. É recomendável que o preposto tenha ao menos ensino médio completo e ter experiência em gestão de serviços terceirizados.

7.26. Não substituir profissional de posto de trabalho pelo preposto, nos casos de faltas ou impedimentos.
7.27. Instruir o preposto a:

7.27.1. ser acessível ao CONTRATANTE, por intermédio de número de telefones fixos e celulares que serão informados no momento da indicação do
preposto;



7.27.2. manter a ordem, a disciplina e o respeito para com todo o pessoal da CONTRATADA, orientando e instruindo os empregados quanto à forma
de agir, com vista a proporcionar ambiente de trabalho harmonioso;

7.27.3. providenciar perante à CONTRATADA as aplicações de advertências, suspensões ou devoluções de profissionais que não cumprirem com suas
obrigações ou que cometerem atos de insubordinação, indisciplina ou desrespeito;

7.27.4. observar e orientar os profissionais quanto ao correto uso dos crachás de identificação, promovendo, perante a respectiva CONTRATADA, a
correção das falhas verificadas;

7.27.5. fiscalizar o cumprimento dos horários de trabalho dos profissionais;
7.27.6. desenvolver outras atividades de responsabilidade da CONTRATADA, principalmente quanto ao controle de informações relativas a seu

faturamento mensal, emissão de relatórios e apresentação de documentos, quando solicitado;
7.27.7. verificar se os funcionários da CONTRATADA encontram-se utilizando Equipamentos de Proteção Individual (EPI), se for o caso, e, com

apresentação compatível com o serviço, caso em que não se exime as obrigações da CONTRATADA;
7.27.8. reconhecer, em nome da CONTRATADA, a possibilidade de sobrestamento do total ou de parte do faturamento, caso a empresa não comprove

a quitação ou pagamento de verbas trabalhistas.
7.28. instalar um dos Sistemas de Registro Eletrônico de Ponto disciplinados pela Portaria/MTP n° 671, de 8 de novembro de 2021, que pode ser dos tipos

REP-C, REP-A ou REP-P, para registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade dos profissionais nos postos de trabalho, sem que isso onere o custo do
Contrato;

7.28.1. Sistema de Registro Eletrônico de Ponto deve estar pronto para plena utilização em até 30 (trinta) dias corridos, a contar da assinatura deste
Contrato, sob pena de aplicação das sanções legais e contratuais previstas na Cláusula Doze;

7.28.2. é vedada a alteração do arquivo do relatório do Sistema de Registro Eletrônico de Ponto sem justificativa formal ao fiscal/gestor;
7.29. Providenciar a contar do início da prestação dos serviços, junto ao INSS, senha para todos os empregados com o objetivo de acessar o Extrato de

Informações Previdenciárias pela internet.
7.30. Autorizar, no momento da assinatura do Contrato, o STF a fazer o desconto na fatura e o pagamento direto dos salários bem como das contribuições

previdenciárias e do FGTS, quando estes não forem honrados pela CONTRATADA, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.
7.31. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados do presente contrato.
7.32. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de recolhimentos sempre que solicitado pelo CONTRATANTE.
7.33. Apresentar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 3 (três) dias a contar da solicitação do gestor/fiscal, o comprovante das

transferências/movimentações/extratos bancários referente às obrigações trabalhistas.
7.34. Fornecer, anualmente, os acordos coletivos celebrados entre os sindicatos das categorias profissionais, relativos aos postos de trabalho contratados.
7.35. Não poderá ocupar postos de trabalho com empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de chefia, direção e de assessoramento ou de membros vinculados ao CONTRATANTE, inclusive na função de preposto.
7.36. Não reproduzir, divulgar ou utilizar quaisquer informações de que os profissionais alocados tenham ciência em razão da execução dos serviços

prestados, sem o consentimento, por escrito, do STF.
7.37. Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do STF para acompanhamento da execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que

lhes forem solicitados e atendendo às reclamações formuladas.



7.38. Manter os profissionais capacitados e atualizados de acordo com a necessidade dos serviços realizados nos postos de trabalho, arcando com todo e
qualquer custo do treinamento.

7.38.1. O oferecimento de cursos pelo STF não isenta a CONTRATADA da obrigação de capacitar os seus empregados.
7.39. Ofertar a todos os profissionais treinamento periódico sobre trabalho em equipe, sobre atendimento ao público, sobre inclusão, diversidade e

acessibilidade e sobre prevenção e enfrentamento do assédio sexual e moral.
7.40. Arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e securitários decorrentes da execução do contrato.
7.41. Não ocupar posto trabalho com empregado que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,

inclusive, de ocupantes de cargo de chefia, direção, assessoramento ou de membros que possuam atribuições capazes de influenciar o processo de contratação ou a
execução do contrato no âmbito do STF.

7.42. Cumprir a Lei 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenha acesso em razão do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado.

7.43. Utilizar os dados que tenha acesso em razão do contrato para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios
do art. 6° da LGPD, vedado seu compartilhamento com terceiros, ressalvados contratos específicos para tratamento de dados firmados de acordo com os ditames dessa
Lei. A transferência internacional de dados somente será admitida nas hipóteses do art. 33 da LGPD e a empresa responderá legalmente caso desrespeite as disposições
desta Lei.

7.44. Assinar o Termo de Confidencialidade da Informação.
7.45. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho.
7.46. Reservar, preferencialmente, vagas:

7.46.1. para pessoas com deficiência, devendo ser observada a proporção estabelecida no art. 93 da Lei 8.213/1991 e a adaptação da atividade a ser
exercida.

7.46.2. para mulheres vítimas de violência doméstica, incluindo mulheres trans, travestis e outras possibilidades do gênero feminino.
7.46.3. Eventuais ajustes para a observância da cota legal devem ser realizados de forma gradual, conforme surgirem vagas disponíveis para

preenchimento.
7.47. Adotar práticas de sustentabilidade compatíveis com a Política de Sustentabilidade do STF e com o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.
7.48. Observar e cumprir as responsabilidades que lhes foram atribuídas na Matriz de Alocação de Riscos durante toda a vigência do contrato.

7.48.1. A responsabilidade por arcar com os custos e implementar as ações de resposta e mitigação seguirá estritamente o disposto na Matriz de
Alocação de Riscos, servindo esta como critério para eventuais pleitos de reequilíbrio econômico-financeiro.

7.48.2. A Matriz de Alocação de Riscos poderá ser revisada e atualizada mediante termo aditivo, por mútuo acordo entre as partes, caso surjam riscos
novos e não previstos ou caso haja alteração significativa no escopo do objeto contratado.

7.49. Providenciar a entrega completa dos uniformes, em conformidade com os Anexos A deste Termo de Referência;
7.49.1. acompanhar, fiscalizar e orientar o correto uso dos uniformes, promovendo a substituição de peças desgastadas ou que já não apresentem

condições favoráveis de uso, bem como a reposição, de acordo com os prazos e a descrição estabelecidos ou por solicitação do Fiscal da CONTRATANTE."
 



8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. Designar gestor e fiscal para acompanhamento e fiscalização do Contrato.
8.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.
8.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização técnica e administrativa dos serviços prestados, anotando falhas, irregularidades e exigindo providências

corretivas.
8.4. Permitir o acesso dos representantes da CONTRATADA aos locais de execução dos serviços, mediante identificação e acompanhamento.
8.5. Notificar formalmente a CONTRATADA sobre quaisquer irregularidades constatadas durante a execução dos serviços.
8.6. Efetuar os pagamentos devidos conforme condições, prazos e critérios estabelecidos no contrato.
8.7. Fornecer crachá ao profissional alocado no posto de trabalho, no momento do preenchimento do posto. Os crachás adicionais e nos casos de perda,

extravio ou dano no crachá fornecido serão cobrados da CONTRATADA os valores conforme tabela vigente à época.
8.8. Efetuar a retenção dos impostos, observando o disposto na Instrução Normativa RFB 1.234, de 11 de janeiro de 2012. O ato de retenção observará as

competências atribuídas ao substituto tributário, nos termos da legislação tributária.
8.9. Realizar uma reunião presencial nas dependências do STF ou on-line, a critério dos partícipes, conforme agendamento efetuado pelo(s) Gestor(es) do

Contrato, com o objetivo de identificar as expectativas, levando informações, nivelar os atendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato e esclarecer
possíveis dúvidas acerca da execução do objeto.

8.10. Validar o valor apresentado pela CONTRATADA e comunicá-la do valor a ser faturado, a fim de viabilizar a emissão da Nota Fiscal, a qual deverá
ser encaminhada por meio de sistema eletrônico, a ser indicado pelo gestor.

8.11. Supervisionar o controle da execução dos serviços realizados pelos profissionais terceirizados por meio do Sistema de Registro Eletrônico de Ponto –
SREP, inclusive nos casos de prestação de serviços em hora suplementar.

8.11.1. Em caso de falha no sistema eletrônico, a gestão do Contrato poderá utilizar de outros meios de comprovação, tais como: relatório do sistema
de controle de acesso de visitantes, imagens do CFTV, registro no livro de terceirizados/servidores, relatório de ocorrência do plantonista, dentre outros meios legais.

8.11.2. Os profissionais alocados nos postos de trabalho poderão, excepcionalmente, após prévia autorização do Diretor-Geral, realizar serviços em
horas suplementares, a serem pagas à CONTRATADA.

8.12. Solicitar, quando entender necessário, aos profissionais alocados nos postos de trabalho que verifiquem se as contribuições previdenciárias estão ou
não sendo recolhidas em seus nomes. O objetivo é que todos os empregados tenham tido seus extratos avaliados ao final de um ano - sem que isso signifique que a análise
não possa ser realizada mais de uma vez para um mesmo empregado. m.

8.13. Solicitar, quando entender necessário, aos profissionais alocados nos postos de trabalho extratos da conta do FGTS, para fins de verificação se os
depósitos foram realizados pela CONTRATADA. O objetivo é que todos os empregados tenham tido seus extratos avaliados ao final de um ano - sem que isso signifique
que a análise não possa ser realizada mais de uma vez para um mesmo empregado.

8.14. Observar e cumprir as responsabilidades que lhes foram atribuídas na Matriz de Alocação de Riscos durante toda a vigência do contrato.
8.14.1. A responsabilidade por arcar com os custos e implementar as ações de resposta e mitigação seguirá estritamente o disposto na Matriz de

Alocação de Riscos, servindo esta como critério para eventuais pleitos de reequilíbrio econômico-financeiro.
8.14.2. A Matriz de Alocação de Riscos poderá ser revisada e atualizada mediante termo aditivo, por mútuo acordo entre as partes, caso surjam riscos

novos e não previstos ou caso haja alteração significativa no escopo do objeto contratado.



 
9. DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. A CONTRATADA poderá absorver os profissionais advindos da relação jurídica anterior, os quais foram alocados pela então empresa contratada para

prestação dos mesmos serviços, desde que atendidos os requisitos nestas especificações e conforme estabelecido na Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria.
9.2. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, o CONTRATANTE reserva-se o direito de,

sem restrição dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por prepostos designados, podendo para isso:
9.2.1. Solicitar a imediata retirada do local, bem ainda, a substituição de profissional da contratada que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar

ou dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente.
9.2.2. Examinar a carteira de trabalho dos profissionais alocados nos postos de trabalho, para comprovar o registro de função profissional, valor do

salário e o cumprimento das obrigações trabalhistas.
9.3. O pagamento dos serviços prestados no último mês de vigência contratual somente ocorrerá após a comprovação do cumprimento das obrigações

trabalhistas (pagamento do salário referente ao último mês de vigência do Contrato e quitação relativa à rescisão do contrato de trabalho entre empregado e empregador),
por parte da CONTRATADA.

9.4. Em caso de homologação de Convecção Coletiva de Trabalho que estabeleça benefícios trabalhistas previstos em lei, esses serão objetos de
repactuação, caso a CONTRATADA venha requerê-la.

9.5. O Contratante poderá, caso entenda necessário, convocar reunião de alinhamento com a Contratada para identificar as expectativas, nivelar o
entendimento acerca das condições estabelecidas no contrato e esclarecer possíveis dúvida acerca do objeto.

9.6. Considerando que os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas são pagos mensalmente à empresa, a título de reserva, para utilização nas
situações previstas em lei, o Supremo Tribunal Federal fará o contingenciamento dos encargos trabalhistas relativos a 13º salário, férias, abono de férias, FGTS para as
rescisões sem justa causa e encargos sobre férias e 13º salário, conforme regramento estabelecido na Instrução Normativa 247 de 28 de agosto de 2020, do Supremo
Tribunal Federal.

 
10. ACOMPANHAMENTO DA CONTRATAÇÃO
10.1. Antes do início da execução do contrato, preferencialmente, deverá ser realizada uma reunião presencial nas dependências do CONTRATANTE ou

on-line, a critério dos partícipes, conforme agendamento efetuado pelo(s) Gestor(es) do Contrato, com o objetivo de identificar as expectativas, levando informações,
nivelar os atendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto.

10.1.1. Deverão participar dessa reunião, no mínimo, o Preposto, como representante da CONTRATADA, o(s) Fiscal(is) e o(s) Gestor(es) do
Contrato, na qualidade de representantes do CONTRATANTE.

10.1.2. O disposto do subitem anterior não impede a participação de outros membros ou representantes da CONTRATADA ou do CONTRATANTE,
se assim for desejável.

10.2. Durante a vigência do Contrato, poderão ser realizadas reuniões, entre o(s) Gestor(es) do Contrato e o Preposto ou outros representantes da
CONTRATADA, com o objetivo de garantir a qualidade da execução e os resultados previstos para a prestação dos serviços.

10.2.1. Essas reuniões realizar-se-ão nas dependências do CONTRATANTE ou on-line, a critério dos partícipes, conforme agendamento efetuado
pelo(s) Gestor(es) do Contrato e/ou Fiscal(is).



 
 

 
ANEXO A

DO TERMO DE REFERÊNCIA - UNIFORMES
 

Os uniformes a serem fornecidos pela CONTRATADA, aos Técnicos em Secretariado - Auxílio em Sessões e aos Técnicos em Secretariado que trabalham
nas Turmas, deverão ser condizentes com a atividade a ser desempenhada no STF, compreendendo peças para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do
custo para o empregado.

As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade.
No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, substituindo-os sempre que estiverem apertados.
Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do original para conferência, deverá ser apresentado à

fiscalização do contrato.
 

UNIFORME SOCIAL MASCULINO

Item

N. de
Peças que
Compõem

o
Conjunto

de
Uniforme

Descrição do Uniforme Social Masculino

1 2 TERNO COMPLETO COMPOSTO DE:
1. BLAZER / PALETÓ, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: a) confeccionado em tecido 65%
poliéster e 35% lã sarja, mescla (paramount ou similar), mínimo 245 gr por metro linear (g/ml) e máximo de
310 gr por metro linear (g/ml); b) frente: b.1) fechável por 02 (dois) botões caseado na horizontal estilo
alfaiataria (casa de olho); b.2) parte interna: todo forrado, forro 100% sarja de acetato na cor preta, vista interna
redonda francesa e ponto picado contrastando com o forro; b.3) bolso: 06 (seis) bolsos, sendo: 01 (um) externo
embutido na parte superior do lado esquerdo com “vista” larga 3 cm(L), 02 (dois) externos embutidos na parte
inferior com portinhola medindo 5 a 6 cm de largura(L); 02 (dois) internos embutidos na parte superior, sendo
um embutido do lado esquerdo e outro do lado direito (fechável por um botão com aleta em forma de triângulo
com caseado); e 01 (um) menor interno embutido na parte inferior do lado esquerdo; c) gola toda pespontada
com caseado do lado esquerdo e feltro debaixo da gola; d) mangas: d.1) forradas com 04 (quatro) botões em
cada com caseado falso; d.2) costa forrado com 02 (duas) aberturas laterais (corte italiano), costura vertical na
união dos traseiros; 780,00 209.040,00 e) acabamento: e.1) linha 100% poliéster; e.2) botões na cor preta:



poliéster, tinto massa T-24 para manga e T-32 para frente, 04 (quatro) furos; f) entretela: colante para reforço de
ombro; g) ombreira de algodão, feltro para baixo da gola poliéster; h) etiquetagem conforme Portaria nº 118 de
11 de Março de 2021 do INMETRO; i) o conjunto deverá ser embalado em capas de PVC. Observação: as
cores serão definidas pelo STF, as quais poderão ser cinza escuro, azul marinho ou preta.
2. CALÇA SOCIAL, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: a) confeccionada em tecido 65% poliéster e
35% lã sarja, mescla (paramount ou similar), modelo social reta sem pregas em tecido idêntico ao do
blazer/paletó, frente com perneta (forrada forro 100% sarja de acetato até o joelho) com saqueira, com 2 bolsos
dianteiros tipo faca, acabamento em travete; b) 2 (dois) bolsos traseiros com caseado na vertical e 1 (um) botão
cor preta em cada bolso; cós de 40 mm (A), com extensão retangular fechável por gancho metálico e 1 (um)
botão na extensão, parte interna com extensão com casa, preso com 1 (um) botão, forro montado em 2 (duas)
partes com fita de borracha (silicone) no centro para segurar a camisa, com 6 (seis) a 8 (oito) passantes de
acordo com o manequim; c) zíper em poliéster anti-ferrugem com deslizamento prático; d) acabamento das
costuras internas em overloque; e) possibilidade de ajustes futuros; f) aviamentos: f.1) cor do tecido; f.2) linha
100% poliéster; f.3) forro de bolso 50% poliéster e 50% algodão ou 67% poliéster e 33% algodão na cor preta;
f.4) forro de cós; f.5) entretela de cós 100% poliéster; f.6) botões (quatro) poliéster tinto massa T-24 (quatro
furos); zíper de nylon 18 a 22 cm (C) trava automática, zíper/gancho deverá ser ykk ou equivalente de material
resistente à ferrugem; g) etiquetagem conforme Portaria Nº 118 de 11 de Março de 2021 do INMETRO; e h) o
conjunto deverá ser embalado em capas de PVC. Observação: as cores serão definidas pelo STF, as quais
poderão ser cinza escuro, azul marinho ou preta.

2 4

CAMISA SOCIAL, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: a) confeccionada em tecido fácil de passar,
100% de algodão, fio 50 ou superior (variação de +/- 5%); b) talhe social com colarinho clássico firme,
contendo barbatanas removíveis, tipo túnel, entrelado pespontado em toda a borda, com as seguintes medidas:
b.1) pé de gola medindo, no mínimo, 3 (três) cm; b.2) parte traseira da gola medindo, no mínimo, 4 (quatro)
cm; b.3) ponta do colarinho medindo aproximadamente 7,5 (sete e meio) cm; c) bolso frontal superior
esquerdo, com sua base chanfrada formando um bico, com dimensões aproximadas de 13 x15 cm (LXA); d)
abertura frontal total e abotoamento central de 7 (sete) botões (tamanho 18); e) o primeiro botão pregado no
vértice da gola, com caseado horizontal e os outros em intervalo equidistantes com caseados verticais; f) frente
vista macho, toda entretelada, com 3 (três) cm de largura, pesponto de 0,5 (meio) cm tanto para as bordas como
para a barra; g) costas com pala dupla de 10 (dez) cm para o número 3 (três) e tamanhos proporcionais para
outras numerações; h) manga longa com 2 (duas) pregas, punhos abotoáveis, com cancela entretelada com um
botão (tamanho 14 ou 16), cantos quebrados ou arredondados, entretelados medindo 6 (seis) cm, pespontado
com toda borda com 0,5 (meio) cm e 2 (dois) botões para ajuste de punho (tamanho 18); e i) deve conter na
parte inferior frontal interna 2 (dois) botões reservas. Observação: as cores serão definidas pelo STF, as quais
poderão ser cinza escuro, azul marinho ou preta

3 2
GRAVATA, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: a) jaquard 1200 fios, cor a definir, entretela grossa,
passante duplo (sendo: um passador do próprio tecido e uma etiqueta de marca bordada), forro liso ou
trabalhado. Observação: as cores serão definidas pelo STF, as quais poderão ser escuras e lisas.

4 1 CINTO SOCIAL, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: a) fabricado em material 100% de couro, dupla
face, medindo 3,5 cm de largura; b) cor: preta; c) fivela metálica ajustável e removível, possibilitando o corte
de parte do cinto caso necessite de ajustes; d) acabamento de primeira qualidade, voltado principalmente à



costura adequada e resistência do material; e e) etiquetagem conforme Portaria nº 118 de 11 de Março de 2021
do INMETRO.

5 6 MEIA SOCIAL, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: a) cor: preta; b) especificações técnicas do
tecido: 76% algodão, 22% poliamida e 02% elastano; e c) detalhes do modelo: cano longo.

6 2

SAPATO SOCIAL, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: a) próprio para uso diário, esteticamente
adequado para uso com traje de passeio masculino completo, estilo casual, de amarrar, com cadarço de 4
(quatro) furos, 100% couro legítimo com acabamento vegetalizado e pré amaciado; b) em couro liso na cor
preta; c) solado de borracha em gel com tecnologia de absorção de impacto Pro Shock Z2 ou equivalente; d)
calcanheira forrada em couro legítimo, espumada em P.U que facilite a absorção natural de transpiração; e)
palmilha em poliuretano recoberta por tecido e confeccionada em espuma, não deformável, com sistemas de
amortecimento frontal e traseiro, própria para longos períodos de permanência em pé e prevenção de
calosidades; f) colarinho espumado; g) palmilha com tecnologia antimicrobiana; h) forro suador em curcel; e i)
embalados em caixa própria, contendo especificação do produto, tais como: material utilizado na confecção,
numeração e procedência

 

UNIFORME SOCIAL FEMININO

Item

N. de
Peças que
Compõem

o
Conjunto

de
Uniforme

Descrição do Uniforme Social Feminino

1 2 TAILLEUR COMPLETO COMPOSTO DE:
1. BLAZER/PALETÓ, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: a) blazer/paletó tipo alfaiataria alongado e
acinturado; b) tecido de viscose (60%- 90%) e poliéster (10% a 40%), medidas de acordo com o manequim do
usuário; c) modelo: c.1) blazer/paletó tipo alfaiataria alongado, acinturado, com lapela triangular forrada do
próprio tecido, abertura frontal fechável por 1 (um) botão e caseado na horizontal estilo alfaiataria (casa de
olho), de forma a permitir uma boa apresentação; c.2) 3 (três) bolsos, sendo 2 (dois) bolsos embutidos externos
com lapela na parte inferior, medindo 16 cm de profundidade e 12 cm de largura (abertura); d) manga com
punho abotoado (abertura sobreposta com 3 botões da cor do tecido), caseado estilo alfaiataria (casa de olho).
Fenda simples na parte traseira inferior medindo de 15 a 20 cm. Aviamentos: linha 100% poliéster; entretela
100% poliéster resinado para fusionar no tecido; botões: 9 (nove) botões na cor do tecido, sendo 6 (seis) com 1
a 1,5 cm de diâmetro (6 para o punho e 1 reserva) e 2 (dois) com aproximadamente 3 cm de diâmetro (1 para
frente e 1 reserva); e) forro: parte interna toda coberta 94% poliéster e 6% elastano, na cor do tecido ou preta;
e.1) etiqueta de identificação: do tecido, forro, confecção, tamanho da peça, ombreira de feltro; f) deverá ser
embalado juntamente com a calça para composição do costume social feminino, em capa plástica protetora; e



g) etiquetagem conforme Portaria nº 118 de 11 de Março de 2021 do INMETRO. Observação: as cores serão
definidas pelo STF, as quais poderão ser cinza escuro, azul marinho ou preta.
2. CALÇA SOCIAL (CALÇA DE ALFAIATARIA), COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: a) tecido de
viscose (60%-90%) e poliéster (10% a 40%); b) modelo reta, sem prega, fechável com 01 botão no cós e parte
interna com extensão, com caseado embutido com 01 botão, tamanho de 1,2 a 1,5 cm de diâmetro na cor do
tecido, zíper ykk ou equivalente com 12 a 18 cm, de nylon fino comum, com braguilha; c) cós anatômico de 5
cm, do próprio tecido; d) traseiro com 2 (dois) pences; e) barra overlock nas partes desfiantes do tecido; e f)
etiquetagem conforme Portaria nº 118 de 11 de Março de 2021 do INMETRO. Observação: as cores serão
definidas pelo STF, as quais poderão ser cinza escuro, azul marinho ou preta.

2 4

CAMISA SOCIAL, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: a) estilo social, manga longa, confeccionada
em tecido 100 % algodão (fio 50 ou superior), de modo a não deixar transparecer a cor do corpo, sem bolso
frontal; b) colarinho sem botões entretelado em toda sua extensão, indeformável, da mesma cor do tecido; c)
punho aberto entretelado em toda sua extensão, abotoamento com dois botões; d) pala de dois panos, fralda
longa, recortada na direção das costuras laterais e toda embainhada; e) aviamento na mesma cor do tecido; e f)
etiquetagem conforme Portaria nº 118 de 11 de Março de 2021 do INMETRO. Observação: as cores serão
definidas pelo STF, as quais poderão ser branca, cinza clara ou azul clara.

3 6

MEIA CALÇA, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: a) tecido: seda chanel, 95-96% poliéster e 4- 5%
elastano; cor a definir; manga regata com alça de 4 a 5 cm; b) gola quadrada; e c) etiqueta de marca bordada e
etiqueta de identificação: do tecido, forro, confecção, tamanho da peça e instruções de lavagem conforme
orientação do INMETRO.

4 2

SAPATO SOCIAL, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: a) sem salto ou com salto até, no máximo, 1,5
cm de altura, em couro legítimo ou sintético na cor preta, forrado internamente em tecido, bico arredondado ou
quadrado, solado emborrachado e antiderrapante, palmilha acolchoada ou anatômica. Modelos de Referência:
Usaflex, Anacapri, Beira Rio ou de qualidades superiores

5 1

CINTO SOCIAL, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: a) fabricado em material 100% de couro, dupla
face, medindo 3,5 cm de largura; b) cor: preta; c) fivela metálica ajustável e removível, possibilitando o corte
de parte do cinto caso necessite de ajustes; d) acabamento de primeira qualidade, voltado principalmente à
costura adequada e resistência do material; e e) etiquetagem conforme Portaria nº 118 de 11 de Março de 2021
do INMETRO.

 

 
ANEXO II DO EDITAL – PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

(Documento 3302566)
 
 
 



ANEXO III DO EDITAL – MODELOS
A) PROPOSTA DE PREÇOS

Pregão Eletrônico n. 90013/2026
 

Para formulação da proposta de preços, a licitante deverá utilizar como modelo a Planilha de Formação de Preços constante do Anexo II do Edital.
 
 

 
B) DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Pregão Eletrônico n. 90013/2026
 

A empresa _________________________________, CNPJ n. __.___.___/____-__, Inscrição Estadual n. _______________, estabelecida em
___________________________ possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e a administração pública:

 

Valor Total dos Contratos: R$ ___________, ___ (_____________________).
 

Brasília, __ de _______________ de 2026.
 

__________________________________
(assinatura)

Nome do Representante Legal da empresa:
RG e órgão expedidor:
 
 



C) DADOS PARA PREENCHIMENTO DO CONTRATO
 

1. Razão Social da empresa (conforme CNPJ):
___________________________________________________________
 
2. Endereço completo da sede da empresa, com CEP:
___________________________________________________________
3. Número do CNPJ: __.___.___/____-__
 
4. Contatos (telefone, e-mail etc):
___________________________________________________________
 
5. Dados do(a) Sócio(a) e/ou Procurador(a) habilitado a celebrar contratos pela empresa (se Procurador(a) juntar instrumento de procuração atualizado)

(apresentar, também, cópia(s) do RG / CPF):
Nome: ______________________________________________________
Número do RG e Órgão Expedidor: _______________________________
Número do CPF: ___.___.___-__
 
Nome: ______________________________________________________
Número do RG e Órgão Expedidor: _______________________________
Número do CPF: ___.___.___-__
 

 
D) DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL

 
_______________________________________________ (nome empresarial da licitante) inscrita no CNPJ

n°_________________________________ com sede na ___________________________________(endereço completo) por
intermédio de seu representante legal, o (a) Sr. (a)______________________________ infra-assinado, portador (a) da Carteira de
Identidade n° _____________________ e do CPF/MF n°_____________________________, para os fins de habilitação do Pregão
Eletrônico n° 90013/2026 DECLARA expressamente que:

 



a) atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do
meio ambiente, em conformidade com o disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19/01/2010, na Resolução 826/2024
(Política de Sustentabilidade do STF) e no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia Geral da União;

 
b) contribui para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de

sustentabilidade ambiental, de acordo com o art. 225 da Constituição Federal/88, e em conformidade com o art. 5º da Lei nº 14.133/2021,
com o art. 6º da Instrução Normativa/SLTI/MPOG nº 1, de 19 de janeiro de 2010, Critérios e práticas de sustentabilidade e com o Guia
Nacional de Contratações Sustentáveis da Câmara Nacional de Sustentabilidade – CNS, DECOR/CGU/AGU, 7 edição, revista,
atualizada, ampliada – Outubro/2024.

 
c) dará destinação adequada dos equipamentos e materiais depreciáveis que forem substituídos na execução do

Contrato, em conformidade com a Política Nacional de Resíduos Sólidos e Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia-
Geral da União.

 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.
 
 

_____________________________, _____de _______________________de 2026.
 
 

_________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL
 

 
 

 

ANEXO IV DO EDITAL – CONTRATO 

 
CONTRATO N.
.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO CONTINUADOS NA ÁREA DE TÉCNICO EM
SECRETARIADO, COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA, A SEREM EXECUTADOS POR MEIO DE POSTOS DE
TRABALHO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, E A EMPRESA
_____________________  (PREGÃO ELETRÔNICO N. 90013/2026 - PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N. 003065/2026)



 

A UNIÃO, por intermédio do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, sediado na Praça dos Três Poderes, em Brasília - Distrito Federal, CNPJ
00.531.640/0001-28, neste ato representado pelo seu ........................................................................, Senhor. .................................................., no uso das atribuições que lhe
confere o Regulamento da Secretaria do Supremo Tribunal Federal, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa ......................, com sede no ......................,
CNPJ ....................., telefone ..................., neste ato representada por seu ......................., Senhor. ............................, doravante denominada CONTRATADA, celebram o
presente Contrato, com fundamento na Lei n. 14.133/2021, o contido no Processo Administrativo Eletrônico n. 003065/2026 e em conformidade com as disposições a
seguir. 

 

DO OBJETO
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – O objeto do presente Contrato é a prestação de serviços de apoio administrativo continuados na área de técnico em secretariado, com
dedicação exclusiva de mão de obra, a serem executados por meio de postos de trabalho, observados o termo de referência (anexo II deste Contrato) e a proposta da
CONTRATADA (Anexo I deste Contrato), os quais, independentemente de transcrição, são partes integrantes deste instrumento, naquilo que não o contrarie.
 
 

DO REGIME DE EXECUÇÃO
 

CLÁUSULA SEGUNDA O objeto do presente instrumento será executado por empreitada por preço global, em conformidade com o disposto na Lei n. 14.133/2021.
 
Parágrafo Único - Para fins de gestão financeira, o saldo do Contrato será por valor global, mantendo-se o valor unitário de cada item.
 
 
 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
 

CLÁUSULA TERCEIRA – Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) designar gestor para acompanhamento e fiscal para fiscalização deste Contrato;
b) promover o acompanhamento e a fiscalização desta contratação, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA;
c) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
d) permitir, durante a vigência deste Contrato, o acesso dos representantes ou prepostos da CONTRATADA ao local de prestação de serviços, desde que
devidamente identificados e acompanhados por representante do CONTRATANTE;
e) notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre toda e qualquer irregularidade constatada na execução dos serviços;



f) efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições estabelecidas neste Contrato;
g) cumprir todas as obrigações elencadas no item 8 do Termo de Referência (Anexo II deste Contrato).

 
CLÁUSULA QUARTA – Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Iniciar a prestação dos serviços em até 30 (trinta) dias corridos, contados da assinatura do Contrato, período necessário para mobilização, recrutamento, seleção,
contratação e alocação dos profissionais, bem como para a adoção das providências administrativas e operacionais indispensáveis à adequada execução contratual.
b) efetuar o pagamento dos salários e dos benefícios previstos em lei aos profissionais alocados no Posto de Trabalho, independentemente de qualquer pagamento que
venha a ser efetuado pelo CONTRATANTE à CONTRATADA;
c) executar os serviços e observar todas as condições estabelecidas no Termo de Referência (Anexo II deste Contrato);
d) respeitar normas e regulamentos internos do CONTRATANTE, porém sem gerar qualquer vínculo empregatício com o órgão;
e) cientificar o CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua
competência;
f) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE;
h) manter, durante toda a execução do Contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
g) não reproduzir, divulgar ou utilizar quaisquer informações de que os profissionais alocados tenham tomado ciência em razão da execução dos serviços prestados,
sem o consentimento, por escrito, do STF;
h) as notas fiscais deverão ser emitidas compreendendo o período entre o 1 º (primeiro) dia e o 30º (trigésimo) dia do mês;
i) apresentar os documentos fiscais de cobrança por meio de peticionamento eletrônico utilizado pelo CONTRATANTE e em conformidade com o estabelecido
neste Contrato;
j) entregar ao profissional, quando houver, o auxílio transporte e o auxílio alimentação, na forma prevista em norma coletiva;
k)  Instalar um dos Sistemas de Registro Eletrônico de Ponto disciplinados pela Portaria/MPT n° 671, de 8 de novembro de 2021, que inclui os coletores de
marcações, o armazenamento de registro de ponto e o programa de tratamento de ponto, para registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade dos
profissionais nos postos de trabalho, sem ônus para o CONTRATANTE;
l) reservar, preferencialmente, vagas para pessoas com deficiência, devendo ser observada a proporção estabelecida no art. 93 da Lei n. 8.213/1991 e a adaptação da
atividade a ser exercida;

l.1 Eventuais ajustes para a observância da cota legal devem ser realizados de forma gradual, conforme surgirem vagas disponíveis para preenchimento por
pessoas com deficiência;

m) observar e cumprir as demais condições estabelecidas no Termo de Referência (Anexo II deste Contrato);
n) cumprir todas as obrigações elencadas no item 7 do Termo de Referência (Anexo II deste Contrato);
o) Reservar, preferencialmente vagas:

o.1) para pessoas com deficiência, devendo ser observada a proporção estabelecida no art. 93 da Lei n. 8.213/1991;
o.2) para mulheres vítimas de violência doméstica

p) Ofertar a todos os profissionais treinamentos periódico sobre trabalho em equipe, atendimento ao público, inclusão e diversidade, acessibilidade, prevenção e
enfrentamento de assédio sexual e moral.
q) Responsabilizar-se pela capacitação e atualização de seus profissionais.

q.1) O oferecimento o de curso pelo CONTRATANTE não isenta a CONTRATADA da obrigação acima.
 



 
DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE

 
CLÁUSULA QUINTA – Constituem prerrogativas do CONTRATANTE examinar as carteiras de trabalho dos profissionais alocados nos postos de trabalho, para
comprovar o registro de função profissional, o valor do salário e as obrigações trabalhistas.
 

 
DO ACOMPANHAMENTO E DOS DOCUMENTOS PARA FISCALIZAÇÃO

 
CLÁUSULA SEXTA – O CONTRATANTE nomeará gestores e fiscais para executarem o acompanhamento da execução do Contrato. As ocorrências e as deficiências
serão registradas em relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.
 
Parágrafo primeiro – Cabe ao gestor do contrato realizar mensalmente, por amostragem, o exame do relatório de acompanhamento trabalhista e previdenciário, relativo
aos empregados terceirizados.
Parágrafo segundo – A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade, única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne à
execução do objeto contratado.
 

 
DO VALOR

 
CLÁUSULA SÉTIMA – O valor mensal estimado do presente Contrato é de R$ ____,__ (__________________) e o valor anual estimado é de R$_______,__
(_______________), observado o Anexo II a este Contrato.
 

 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

 
CLÁUSULA OITAVA – A despesa decorrente deste Contrato correrá à conta dos recursos consignados ao CONTRATANTE no Orçamento Geral da União, Programa de
Trabalho: 02.061.0565.6359.5664 – Apreciação e Julgamento de Causas no Supremo Tribunal Federal, Natureza de Despesa: 33.90.37 – Locação de Mão de Obra, tendo
sido emitida a Nota de Empenho n. _________________, datada do dia __/__/____.
 

 
DA GARANTIA FINANCEIRA



 
CLÁUSULA NONA – A CONTRATADA apresentará garantia de execução do Contrato no valor de R$ __________(_____________), correspondente a 5% (cinco por
cento) do valor anual do presente Contrato, tendo como beneficiário o CONTRATANTE.
 
Parágrafo primeiro - Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até 30 dias após a data de assinatura do contrato.
Parágrafo segundo - A apólice de seguro-garantia permanecerá em vigor mesmo que a CONTRATADA não pague o prêmio nas datas convencionadas. 
Parágrafo terceiro - Caso a CONTRATADA não apresente a apólice de seguro de garantia no prazo previsto no §1°, ocorrerá a preclusão do direito de escolha dessa
modalidade de garantia.
Parágrafo quarto - A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso
pela seguradora.
Parágrafo quinto - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da
apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvados os períodos de suspensão contratual. 
Parágrafo sexto - Caso a CONTRATADA não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice de seguro de garantia no prazo previsto no §1°, deverá apresentar, no
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do CONTRATANTE, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de
garantia nas modalidades de caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, fiança bancária ou títulos de capitalização.
Parágrafo sétimo - Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pela CONTRATADA, deverá ser efetuada em favor do CONTRATANTE, em
conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.
Parágrafo oitavo - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado
de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.
Parágrafo nono - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País
pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
Parágrafo dez - Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por pagamento único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de
instrumento de garantia, emitido por sociedades de capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo Federal.
Parágrafo onze - O título de capitalização deverá ser apresentado ao CONTRATANTE juntamente com as condições gerais e o número do processo administrativo sob o
qual o plano de capitalização foi aprovado pela Susep (art. 8º, III, da Circular SUSEP 656/2022).
Parágrafo doze - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não aceitação, o pagamento de: 

a. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas; 
b. multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA; e 
c. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela CONTRATADA. 

Parágrafo treze - Em caso de seguro-garantia, a apólice deverá ter cobertura para pagamento direto ao empregado após decisão definitiva em processo administrativo que
apure montante líquido e certo a ele devido em razão de inadimplência da CONTRATADA.
Parágrafo quatorze - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, no prazo máximo de 10 (dez)
dias úteis, prorrogáveis por igual período, contado da data de assinatura do termo aditivo ou da emissão do apostilamento, seguindo os mesmos parâmetros utilizados
quando da contratação.
Parágrafo quinze  - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará desobrigado de renovar a
garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela CONTRATANTE.
Parágrafo dezesseis - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva
reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do CONTRATANTE, contados da data em que for notificada. 



Parágrafo dezessete - O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
Parágrafo dezoito - O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser notificado pelo CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
Parágrafo dezenove - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer
fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos
do art. 20 da Circular SUSEP 662/2022. 
Parágrafo vinte - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia ou
anuência ao resgate do título de capitalização, acompanhada de declaração do CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu
todas as cláusulas do contrato. 
Parágrafo vinte e um - A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da SUSEP.
Parágrafo vinte e dois - O CONTRATANTE deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término da vigência da apólice.
Parágrafo vinte e três - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da CONTRATANTE e,
quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
Parágrafo vinte e quatro - Em se tratando de serviços executados com dedicação exclusiva de mão de obra, a garantia somente será liberada ante a comprovação de que a
CONTRATADA pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento
da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS,
observada a legislação que rege a matéria.
Parágrafo vinte e cinco - Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de
serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.
Parágrafo vinte e seis  - Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, o CONTRATANTE poderá utilizar o valor da garantia prestada para o
pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação: (i) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (ii) da realocação dos
trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços.
Parágrafo vinte e sete - A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste instrumento.
Parágrafo vinte e oito - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou
aplicar sanções à CONTRATADA.
Parágrafo vinte e nove - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista neste instrumento.
 
 

DO FATURAMENTO
 

CLÁUSULA DEZ – Para fins de faturamento a CONTRATADA deverá apresentar a documentação referente ao mês da prestação de serviço, compreendendo o primeiro
e o último dia do mês, por meio de sistema eletrônico, acompanhado de:

a) resumo detalhado do faturamento, contendo, no mínimo:
a.1) o quantitativo de postos de trabalho;
a.2) o número de dias de funcionamento de cada posto (se houve afastamento justificado ou injustificado, se houve ou haverá compensação, se houve
cobertura);
a.3) detalhamento dos benefícios, incluindo quantitativo e valores;



a.4) detalhamento da quantidade de horas noturnas por posto de trabalho.
b) demonstrativo de férias e licenças concedidas, indicando se houve ou não cobertura dos postos de trabalho, referente ao mês da prestação dos serviços;
c) relatório do ponto eletrônico de seus empregados, emitido por equipamento que atenda as regras editadas pelo Ministério da Economia ou ficha de medição ou
outro documento probante que possibilite a conferência da fiscalização.
d) documento probatório do pagamento e/ou entrega dos benefícios constantes do relatório indicado no item “a.3” acima.
e) Relatório Mensal de Acompanhamento Trabalhista; e
f) Relatório Mensal de Acompanhamento Previdenciário, a partir do 2º mês de prestação dos serviços.
g) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS;
h) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, contemplando
comprovação de regularidade perante a Seguridade Social;
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho;
j) no caso de itens sob demanda e equipamentos depreciáveis apresentar a relação dos itens fornecidos, a quantidade e o valor unitário.

 
Parágrafo primeiro - Os Relatórios Mensais de Acompanhamento Trabalhista e Previdenciário serão fornecidos pelos gestores do Contrato, no primeiro mês de prestação
dos serviços, e deverá ser assinado obrigatoriamente pelo preposto indicado pela empresa ou na impossibilidade, por outro representante.
Parágrafo segundo - Para fins de acompanhamento e auditória dos gestores, os Relatórios Mensais de Acompanhamento Trabalhista e Previdenciário deverão estar
acompanhados, obrigatoriamente, dos seguintes documentos:

a) Relatório Mensal de Acompanhamento Trabalhista:
a.1) relação nominal dos profissionais alocados nos postos de trabalho;
a.2) folha de pagamento referente ao mês da prestação dos serviços;
a.3) comprovante de pagamento de salário (transferência bancária) referente ao mês da prestação dos serviços, inclusive férias e 13º salário, se for o caso, para
todos os profissionais alocados nos postos de trabalho no mês, inclusive cobertura;
a.4) comprovante de pagamento do auxílio alimentação e do auxílio-transporte, referente ao mês da prestação dos serviços;

b) Relatório Mensal de Acompanhamento Previdenciário:
b.1) Guia do FGTS Digital, o comprovante de pagamento e os relatórios emitidos pelo sistema, específicos do Contrato, referentes ao mês anterior à prestação
dos serviços; e
b.2) DARF-INSS acompanhado da DCTF Web, o comprovante de recolhimento, no caso de compensação parcial e os relatórios emitidos pelo sistema,
específicos do Contrato, referentes ao mês anterior à prestação dos serviços.

Parágrafo terceiro - A conferência dos documentos trabalhistas e previdenciários, bem como o fornecimento de benefícios, será realizada por meio amostragem, cabendo
ao gestor a verificação do seu cumprimento.
Parágrafo quarto - Os fiscais encaminharão ao gestor o relatório de fiscalização do faturamento, contendo informações detalhadas sobre o preenchimento correto dos
postos de trabalho, incluindo a verificação de eventuais compensações de afastamentos injustificados.
Parágrafo quinto - Nos casos de afastamentos injustificados, e conforme acordado com o fiscal, será permitida a compensação, nos termos da CCT. Nessa hipótese, não
será realizada a dedução correspondente no faturamento do mês em análise.
Parágrafo sexto - O gestor, em até 20 (vinte) dias, após o recebimento dos documentos indicados nas alienas a, b e c do caput acima e após consulta à unidade técnica
responsável pela análise e validação para liquidação e pagamento, comunicará à CONTRATADA o valor a ser faturado, a fim de viabilizar a emissão da Nota Fiscal, a
qual deverá ser encaminhada por meio de sistema eletrônico, a ser indicado pelo gestor.



Parágrafo sétimo - Para a apuração do valor devido à CONTRATADA, será considerado o correto preenchimento dos postos de trabalho, referente ao mês da prestação
de serviço, conforme os critérios estabelecidos no contrato, eventuais pendências do mês anterior e inclusive eventuais multas.
Parágrafo oitavo - Nos casos de afastamentos injustificados não supridos por outro profissional e sem compensação será descontado do faturamento mensal o equivalente
a 1/30 (um trinta avos) do valor mensal do respectivo posto de trabalho, por dia de ausência.
Parágrafo nono - Em situações de férias, caso o posto seja devidamente coberto, será descontado do faturamento mensal o valor proporcional ao custo mensal do titular,
sendo o pagamento pela cobertura realizado conforme os valores constantes na planilha específica.
Parágrafo dez – No caso de afastamentos legais, com exceção do parágrafo anterior, deverá ser faturado o valor correspondente ao titular e ao cobertura. No caso do posto
12x36 01 plantão é o equivalente a 02 diárias da planilha, para os demais entende-se o número de dias corridos de cobertura.
Parágrafo onze - Os pagamentos poderão ser revistos a qualquer momento, desde que haja uma mudança nas circunstâncias que justificaram o valor.
 
 

DO PAGAMENTO
 

CLÁUSULA ONZE – O pagamento será efetuado mensalmente mediante crédito em conta corrente da CONTRATADA, por ordem bancária, em até 10 (dez) dias, a
contar do recebimento da nota fiscal/fatura.
 
Parágrafo primeiro - As notas fiscais/faturas apresentadas em desacordo com o estabelecido no edital, ou neste contrato ou quando observada qualquer circunstância que
desaconselhe o pagamento de serviços não prestados poderão ser devolvidas à CONTRATADA e, nesse caso, o prazo previsto no caput será interrompido, sendo sua
contagem iniciada a partir da respectiva regularização.
Parágrafo segundo - Caso não seja apresentado os Relatórios Mensais de Acompanhamento Trabalhista e Previdenciário ou, em caso, dos referidos documentos ou
qualquer outro apresentar indício de irregularidade, a CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, correspondente ao
mês seguinte, em percentual igual ao total dos Custos Indiretos, Tributos e Lucro - CITL - conforme consta das planilhas de formação de preços anexas ao Contrato, até
que a situação seja regularizada. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária.
Parágrafo terceiro - As despesas sob demanda e equipamentos depreciáveis apresentadas na Planilha de Formação de Preços, serão pagas mediante a efetiva comprovação
dos gastos, conforme indicado pelo CONTRATANTE.
Parágrafo quarto - A CONTRATADA poderá solicitar alteração do CNPJ do estabelecimento responsável pela execução do objeto da contratação e da respectiva
cobrança de pagamento (matriz ou filial) mediante prévia justificativa documental reconhecida pelo CONTRATANTE. 
Parágrafo quinto - Por ocasião da liquidação e pagamento dos serviços faturados pela CONTRATADA, o CONTRATANTE efetuará a retenção dos impostos,
observando o disposto na Instrução Normativa 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal. O ato de retenção observará as competências atribuídas ao
substituto tributário, nos termos da legislação tributária.
Parágrafo sexto - Da mesma forma, por ocasião da liquidação e pagamento dos serviços faturados pela CONTRATADA, o CONTRATANTE também efetuará o
contingenciamento de encargos sociais trabalhistas relativos a 13° salário, férias e abono de férias, impacto sobre férias e 13º salário, e multa do FGTS por dispensa sem
justa causa.
Parágrafo sétimo - O valor do aviso prévio de término de vigência do Contrato corresponderá a 7 (sete) dias não trabalhados, o que será representado pelo percentual de
23,33% (7/30 x 100), a ser aplicado sobre a remuneração do profissional alocado no respectivo posto de trabalho, observada a legislação trabalhista. Sobre esse valor
incidirá o percentual dos demais componentes e tributos.
Parágrafo oitavo - O pagamento dos serviços prestados no último mês de vigência contratual somente ocorrerá após a comprovação do cumprimento das obrigações
trabalhistas (pagamento do salário referente ao último mês de vigência do Contrato e quitação relativa à rescisão do Contrato de trabalho entre empregado e empregador),



por parte da CONTRATADA.
Parágrafo nono - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a
reajustamento de preços ou à atualização monetária.
Parágrafo dez - Em caso de prorrogação contratual, a partir do segundo ano de vigência contratual, os encargos sociais a serem aplicados sobre o salário mudarão,
conforme a planilha de composição dos percentuais máximos de encargos sociais anexa ao Contrato. 
 
 

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
 

CLÁUSULA ONZE – Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que não tenha concorrido de alguma forma a CONTRATADA, haverá incidência de atualização
monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), ocorrida entre a data final prevista para
pagamento e a data de sua efetiva realização.
 
 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 

CLÁUSULA DOZE – As sanções previstas na Lei 14.133/2021 poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, observando-se a proporcionalidade, reincidência e
impacto institucional:

a) Advertência formal (art. 156, I);
b) Multa (art. 156, II), calculada sobre o valor mensal ou total do serviço afetado;
c) Impedimento de licitar ou contratar (art. 156, III), por até 3 anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar (art. 156, IV), de 3 (três) a 6 (seis) anos.

 
Parágrafo primeiro - A CONTRATADA será diretamente responsabilizada por falhas da subcontratada, o que poderá levar à exigência de substituição desta última.
Parágrafo segundo - Para o cálculo das multas serão considerados o risco institucional, o impacto do evento e a reincidência, conforme as definições apresentadas na
seção de Critérios Medição:

Item Infração Base de cálculo

1 Dar causa à inexecução parcial do contrato Valor do serviço ou item descumprido

2 Dar causa à inexecução total do contrato Valor anual do contrato

3 Não entregar a documentação exigida pelo STF Valor mensal do contrato

4 Descumprir obrigações trabalhistas e de
sustentabilidade ambiental e social Valor mensal do contrato



Item Infração Base de cálculo

5 Manter nível de satisfação ruim ou péssimo por
dois ciclos consecutivos ou alternados Valor trimestral do contrato

6 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega
do objeto da contratação sem motivo justificado

Valor do serviço ou item descumprido
proporcional aos dias de atraso

7 Praticar ato fraudulento na execução do contrato Valor anual do contrato

8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei
12.846/2013 Valor anual do contrato

 
A fórmula de cálculo da multa para a fixação do percentual:
 

𝑀𝑢𝑙𝑡𝑎 (%) = [(𝑅𝐼 + 𝐼) ∗ 𝑅] ∗ 2,5

 
Onde:

RI
(Risco

institucional)

I
(Impacto do

evento)

R
(Reincidência)

 
 

Parágrafo terceiro - Em relação às sanções restritivas de direitos, a CONTRATADA estará sujeita à seguinte dosimetria:
 

1 = Ausente 1 = Baixo impacto 1 = Primeira ocorrência 

2 = Presente 2 = Médio impacto 1,5 = Segunda ocorrência 

3 = Alto impacto 2 = Reincidência sistemática 

Classificação da 
infração Descrição Sanção Possibilidade de sanções 

cumulativas 

Moderadamente 
grave 

Reincidência em 
descumprimentos 
relevantes, com prejuízo 
contratual e recusa em 
firmar TAC. 

Impedimento 
de até 1 ano 

Multa 



 
Parágrafo quarto - A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE.
Parágrafo quinto - Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
Parágrafo sexto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
Parágrafo sétimo - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à
CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
Parágrafo oitavo - A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente.
Parágrafo nono - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar.
Parágrafo dez - Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta
comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF e no sistema que o STF indicar formalmente. Os endereços de e-mail informados serão considerados de uso
contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.
Parágrafo onze - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) Atenuantes: a colaboração com a apuração, confissão espontânea, correção imediata, ausência de prejuízo concreto;
b) Agravantes: reincidência sistemática, má-fé comprovada, dolo direto, dano à imagem institucional.
c) Natureza e a gravidade da infração cometida;
d) Peculiaridades do caso concreto; e
e) Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

Classificação da 
infração Descrição Sanção Possibilidade de sanções 

cumulativas 

Grave 

Recusa da assinatura do 
contrato. Inexecução 
contratual com impacto 
institucional relevante; 
omissão culposa; falhas 
críticas em TAC. 

Impedimento 
de 2 a 3 anos 

Multa e rescisão 
contratual 

Muito grave 

Fraude, dolo, falsidade 
documental, obstrução à 
fiscalização ou 
ocultação deliberada de 
falhas. 

Inidoneidade 
de 3 a 6 anos 

Multa, rescisão e 
responsabilização da Lei 

12.846/2013 

Gravíssimo 
(com má-fé 

institucional) 

Ameaça à continuidade 
de serviço essencial ou 
tentativa de burla ao 
contrato. 

Inidoneidade 
de 3 a 6 anos 

Multa, rescisão e 
responsabilização da Lei 

12.846/2013 



Parágrafo doze - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na Lei 12.846/2013.
Parágrafo treze - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular
a prática dos atos ilícitos previstos ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
Parágrafo quatorze - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os
dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. Em paralelo as sanções serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
Parágrafo quinze - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei 14.133/2021.
Parágrafo dezesseis - Os débitos da CONTRATADA para com o CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa,
poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que
a CONTRATADA possua com o CONTRATANTE. A ausência de quitação no prazo assinado pelo CONTRATANTE  implicará a imediata inscrição no Cadastro
Informativo de créditos não quitados do setor público federal (CADIN).
Parágrafo dezessete - As comunicações referentes às penalidades poderão ocorrer por meio eletrônico, com aviso de recebimento e comprovante de abertura (R-mail).
 
 

DA VIGÊNCIA
 
CLÁUSULA TREZE – O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, podendo ser prorrogado sucessivamente até o limite de 120 (cento e
vinte) meses, desde que haja interesse da Administração, comprovação de vantajosidade e observância das disposições legais aplicáveis.
 
 

DA REPACTUAÇÃO
 

CLÁUSULA QUATORZE – Os preços contratados poderão ser repactuados, observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, a contar da data do orçamento a que a
proposta se referir, cabendo à CONTRATADA apresentar o novo acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho, após registro no Ministério do Trabalho,
documentação probatória do Fator Acidentário de Prevenção (FAP) e do Risco Acidente de Trabalho (RAT), visando a análise e aprovação pelo CONTRATANTE.

 
Parágrafo primeiro – A planilha de formação de preços repactuada poderá ser apresentada a critério da CONTRATADA.
Parágrafo segundo – A repactuação deverá ser solicitada antes do término da atual vigência deste Contrato, sob pena de preclusão.
Parágrafo terceiro – Para os fins previstos nesta Cláusula, considera-se como data do orçamento a que a proposta se referir, a data do início da vigência do acordo,
convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, que estipular o salário vigente à época da apresentação da proposta.
Parágrafo quarto – Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação.



Parágrafo quinto – Quanto ao critério de enquadramento sindical para efeito de repactuação, o CONTRATANTE verificará se o empregado pertence ou não à categoria
diferenciada, e procederá da seguinte forma:

a) se o empregado não pertencer à categoria diferenciada, o critério de enquadramento sindical será o da atividade econômica preponderante do empregador,
independentemente da função desempenhada pelo trabalhador;
b) se o empregado pertencer à categoria diferenciada, será aplicada a convenção coletiva do profissional integrante da categoria diferenciada, só fazendo jus aos
benefícios da convenção coletiva de sua categoria se a empresa contratada for representada por órgão de classe de sua categoria, caso contrário, aplica-se a convenção
coletiva referente à atividade econômica preponderante do empregador; e
c) quando não for possível determinar a atividade preponderante do empregador em razão da diversidade de áreas em que atua (normalmente situação das empresas
de terceirização com locação de mão de obra), o enquadramento sindical deve ser feito pela atividade efetivamente exercida pelo empregado.

Parágrafo sexto – Caberá à CONTRATADA, dentre outros documentos necessários à repactuação, apresentar documentação atualizada comprovando o Fator Acidentário
de Prevenção (FAP) a ser aplicado. O STF repactuará o FAP para reduzi-lo, com efeitos retroativos, não se admitindo majoração deste item.
Parágrafo sétimo – Não é admitida a inclusão, por ocasião da repactuação, de qualquer item de custo não previsto nos componentes apresentados originariamente, exceto
quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.
Parágrafo oitavo – A proposta de repactuação dependerá de iniciativa da CONTRATADA, observados os termos exigidos pelo caput desta Cláusula, e deverá ser
apresentada durante a vigência do Contrato, com a assinatura do termo de prorrogação de vigência contratual ou, se for o caso, com o encerramento do ajuste, sob pena de
preclusão do direito de repactuar.
Parágrafo nono – Nos casos em que o acordo coletivo ou a convenção coletiva da categoria não houver sido homologado até a data da assinatura do termo de prorrogação
da vigência do Contrato, a CONTRATADA deve, sob pena de preclusão, ressalvar, no termo aditivo de prorrogação, o seu direito a repactuar. A partir da ressalva, a
formalização do pedido de repactuação deverá ocorrer até a data da assinatura do termo de prorrogação subsequente.
Parágrafo dez – A inércia da CONTRATADA em ressalvar seu direito ou em solicitar a repactuação, antes do prazo estipulado, implicará a preclusão do direito à
repactuação.
Parágrafo onze – O CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de
participação dos trabalhos nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores
ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.
Parágrafo doze – O CONTRATANTE não se vincula às disposições previstas nos Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de obrigações e
direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública.
Parágrafo treze – Os Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho fora do prazo de vigência terão seus efeitos suspensos, cabendo a glosa dos pagamentos
relativos aos benefícios por eles instituídos até que seja formalizado instrumento coletivo estabelecendo as normas vigentes para a categoria.

 

DO REAJUSTE
 

CLÁUSULA QUINZE – Os preços dos materiais contratados poderão ser reajustados, após solicitação da CONTRATADA, mediante negociação entre as partes, tendo
como limite máximo a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE) ocorrida nos últimos 12 (doze) meses, a contar da data da apresentação
da proposta ou do último reajuste.
 
Parágrafo primeiro – Os efeitos financeiros do reajuste serão reconhecidos a partir das datas definidas nesta Cláusula.
Parágrafo segundo – O reajuste deverá ser solicitado antes do término da atual vigência do Contrato, sob pena de preclusão.



 
 

DA RESCISÃO
 

CLÁUSULA DEZESSEIS – O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de
rescindi-lo, conforme as hipóteses previstas na Lei n. 14.133/2021, mediante notificação, com prova de recebimento.
 
Parágrafo primeiro – Nos casos em que a CONTRATADA sofrer processos de fusão, cisão ou incorporação, será admitida a continuação da contratação, desde que a
execução deste Contrato não seja afetada e que a CONTRATADA mantenha o fiel cumprimento dos termos contratuais e as condições de habilitação.
Parágrafo segundo – Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 137 da Lei n. 14.133/2021.
 

 

DOS PONTOS FACULTATIVOS E FERIADOS
 

CLÁUSULA DEZESSETE – São considerados pontos facultativos até 14h da quarta-feira de cinzas e o dia do servidor público. Quanto aos feriados forenses são os
seguintes dias:

a) os dias da Semana Santa, compreendidos entre a quarta-feira e o Domingo de Páscoa;
b) os dias de segunda e terça-feira de Carnaval;
c) os dias 11 de agosto e 1° e 2 de novembro;
d) o dia 8 dezembro.

 
Parágrafo primeiro – Os postos de trabalho poderão ser requisitados a trabalhar nos pontos facultativos e nos feriados forenses, sem custos adicionais para a
CONTRATANTE.
Parágrafo segundo - Nos feriados locais haverá expediente normal quanto a prestação do serviço.

 
 

DO CONTINGENCIAMENTO DOS ENCARGOS TRABALHISTAS
 

CLÁUSULA DEZOITO – Os encargos sociais trabalhistas serão contingenciados pelos percentuais abaixo, incidentes sobre a remuneração mensal dos empregados
alocados nos postos de trabalho.
 

PERCENTUAIS PARA CONTIGENCIAMENTO DE ENCARGOS TRABALHISTAS



ITEM 1° Ano

 
A partir do

2° Ano
 

         

Grupo "A" 39,80% 39,80%

TÍTULO % %

13º SALÁRIO 8,33% 9,09%

FÉRIAS 8,33% 9,09%

Subtotal 16,66% 18,18%

INCIDÊNCIA GRUPO "A" 6,63% 7,24%

ABONO DE FÉRIAS 2,78% 3,03%

FGTS RECISÕES SEM JUSTA CAUSA 2,88% 2,88%

A CONTINGENCIAR 28,95%
 

31,33%

 

Parágrafo primeiro – O CONTRATANTE fará o contingenciamento dos encargos trabalhistas relativos a 13º salário, férias, abono de férias, FGTS para as rescisões sem
justa causa e encargos sobre férias e 13º salário, a título de reserva, para utilização nas situações previstas em lei.
Parágrafo segundo – Estas provisões serão destacadas do valor mensal do contrato e depositadas exclusivamente no Banco do Brasil, em conta-depósito vinculada -
bloqueada para movimentação e deixarão de compor o valor do pagamento mensal à CONTRATADA.
Parágrafo terceiro – Os depósitos devem ser efetivados em conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação - aberta em nome da empresa, unicamente para essa
finalidade e com movimentação somente mediante autorização do CONTRATANTE.
Parágrafo quarto – A abertura da conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação - será por meio dos seguintes atos:

a) solicitação do CONTRATANTE ao Banco do Brasil, mediante oficio, de abertura de conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação -, em nome da
CONTRATADA;
b) assinatura, pela CONTRATADA, no ato da regularização da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação, de termo específico do Banco do Brasil
que permita ao CONTRATANTE ter acesso aos saldos e extratos, e vincule a movimentação dos valores depositados à autorização do CONTRATANTE.



Parágrafo quinto – Os saldos da conta-depósito vinculada - bloqueada para movimentação - serão remunerados pelo índice da poupança ou outro índice que venha a ser
utilizado para cálculo dos rendimentos em caderneta de poupança.
Parágrafo sexto – Os valores provisionados serão obtidos pela aplicação de percentuais e valores constantes da proposta e do contrato.
Parágrafo sétimo – A CONTRATADA solicitará autorização do CONTRATANTE para efetuar transferência/movimentação dos valores referentes às despesas com o
pagamento de eventuais indenizações trabalhistas dos empregados que prestam os serviços contratados pelo CONTRATANTE, ocorridas durante a vigência do Contrato.
Para tanto, a CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, com antecedência suficiente para análise, planilha indicando os nomes dos profissionais a serem
favorecidos, os documentos comprobatórios da ocorrência de indenizações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento.
Parágrafo oitavo – O CONTRATANTE expedirá, após a confirmação da ocorrência da indenização trabalhista e a conferência dos cálculos, a autorização de que trata o
parágrafo anterior, que será encaminhada ao Banco do Brasil no prazo máximo de cinco dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela
CONTRATADA.
Parágrafo nono – A autorização de que trata o parágrafo sétimo deverá especificar que a movimentação será exclusiva para a transferência/movimentação bancária para a
conta corrente dos trabalhadores favorecidos.
Parágrafo dez – A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 3 (três) dias, o comprovante das transferências bancárias realizadas
para a quitação das obrigações trabalhistas.
Parágrafo onze – O saldo remanescente da conta-depósito vinculada será liberado à CONTRATADA, no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato
da categoria correspondente aos serviços contratados, após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado.

 

DA PUBLICIDADE
 

CLÁUSULA DEZENOVE – O extrato do presente Contrato será publicado em sítio oficial, conforme dispõe o art. 91 da Lei n. 14.133/2021.
 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
 

CLÁUSULA VINTE – Aplicam-se à execução do presente Contrato a Lei n. 14.133/2021 e as demais legislações pertinentes.
 

DO FORO
 

CLÁUSULA VINTE E UM - Para dirimir eventuais conflitos oriundos do presente Contrato, é competente o foro de Brasília - Distrito Federal.
 

Brasília/DF
 

 
 



ANEXO I AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO
CONTINUADOS NA ÁREA DE TÉCNICO EM SECRETARIADO, COM DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA, A SEREM EXECUTADOS POR MEIO DE POSTOS DE
TRABALHO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, E A EMPRESA _____________________ (Pregão Eletrônico n. 90013/2026 -
Processo Administrativo Eletrônico n. 003065/2026)

 

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS ( )
 
 
 

ANEXO II AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO
CONTINUADOS NA ÁREA DE TÉCNICO EM SECRETARIADO, COM DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA, A SEREM EXECUTADOS POR MEIO DE POSTOS DE
TRABALHO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, E A EMPRESA _____________________ (Pregão Eletrônico n. 90013/2026 -
Processo Administrativo Eletrônico n. 003065/2026)

 

TERMO DE REFERÊNCIA (3304602)
 
 
 

ANEXO III AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO
CONTINUADOS NA ÁREA DE TÉCNICO EM SECRETARIADO, COM DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA, A SEREM EXECUTADOS POR MEIO DE POSTOS DE
TRABALHO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, E A EMPRESA _____________________ (Pregão Eletrônico n. 90013/2026 -
Processo Administrativo Eletrônico n. 003065/2026)

 
 

AUTORIZAÇÃO
 
 

A empresa _______________________, com sede no ________________________, CNPJ n. __.___.___/____-__, telefone (__) ____-____, e-mail
__________________________, neste ato representada por seu ______________________, Sr. _________________________, denominada CONTRATADA, autoriza
o STF a fazer o desconto na fatura e o pagamento direto dos salários e demais verbas trabalhistas aos trabalhadores, quando houver falha no cumprimento dessas
obrigações por parte da CONTRATADA, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

 



 
 
ANEXO IV AO  CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO NA ÁREA DE TÉCNICO DE SECRETARIADO, COM DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA, QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, E A EMPRESA _____________________ (Pregão Eletrônico n.
90013/2026 - Processo Administrativo Eletrônico n. 003065/2026)

 

Termo de Confidencialidade, Discrição e Sigilo

 

DECLARO, para os devidos fins, que assumo o compromisso de manter o mais absoluto sigilo e confidencialidade sobre todas as informações, dados, documentos,
imagens, comunicações, sistemas, relatos de rotina funcional e quaisquer outros elementos aos quais venha a ter acesso em razão das atividades desenvolvidas no âmbito do
Supremo Tribunal Federal, independentemente de sua forma de veiculação (oral, escrita, digital, visual ou outra), inclusive após o encerramento de meu vínculo com esta
Corte.

Comprometo-me, ainda, a:

1. Não utilizar, divulgar, reproduzir, copiar, gravar, armazenar, transmitir, permitir o acesso ou repassar a terceiros, sob qualquer forma, inclusive por meio de
redes sociais, plataformas audiovisuais ou de compartilhamento de conteúdo, informações sigilosas ou confidenciais, bem como rotinas de trabalho e bastidores
institucionais obtidos no exercício de minhas funções, salvo mediante autorização formal e expressa da autoridade competente do Supremo Tribunal Federal ou em
estrito cumprimento de dever legal;

2. Cumprir com as normas internas do Tribunal, bem como as disposições da Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), da Lei nº 13.709/2018 (Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e demais legislações aplicáveis à proteção de informações pessoais, institucionais e de interesse público, conforme
lista apresentada em anexo a este Termo, inclusive aquelas que vierem a substituí-las ou complementá-las;

3. Adotar todas as medidas necessárias à guarda e proteção das informações sob minha responsabilidade, inclusive no uso de sistemas, dispositivos eletrônicos
e documentos físicos, responsabilizando-me integralmente por acessos indevidos realizados por meio de meus credenciais ou dispositivos, ainda que por terceiros;

4. Restituir ao Supremo Tribunal Federal, ao término das atividades ou sempre que solicitado, todos os materiais, documentos e registros físicos ou digitais sob
minha guarda, inclusive as eventuais cópias, comprometendo-me, se for o caso, a destruí-las com segurança, nos termos indicados;

5. Informar imediatamente à chefia competente qualquer incidente de segurança da informação, vazamento, perda ou acesso não autorizado de dados
confidenciais, assumindo integralmente as consequências da omissão ou negligência;



6. Cientificar todas as pessoas que eventualmente participem das atividades sob minha responsabilidade quanto à existência e aos termos deste compromisso,
garantindo que também por elas seja respeitado o sigilo necessário.

Declaro estar ciente de que o descumprimento das obrigações ora assumidas poderá implicar responsabilidade pessoal nas esferas administrativa, civil e penal,
conforme o caso, além das sanções disciplinares cabíveis.

A obrigação de confidencialidade assumida neste Termo subsiste por tempo indeterminado, mesmo após o encerramento do vínculo com o Supremo Tribunal
Federal.

 

Brasília, ___ de _____________ de ________

 
 
 

ANEXO V AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO NA ÁREA DE TÉCNICO DE SECRETARIADO, COM DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA, QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, E A EMPRESA _____________________ (Pregão Eletrônico n.
90013/2026 - Processo Administrativo Eletrônico n. 003065/2026)

 

TERMO DE CONFIDENCIALIDADE DA INFORMAÇÃO

 
 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, com sede em Brasília-DF, inscrito no CNPJ sob o nº 00.531.640/0001-28, doravante denominado STF e  [NOME DA
EMPRESA],  pessoa jurídica com sede na ...., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º ..., doravante denominada CONTRATADA e, sempre que em conjunto referidas como
PARTES para efeitos deste TERMO DE CONFIDENCIALIDADE DA INFORMAÇÃO, doravante denominado simplesmente TERMO, e,

 
CONSIDERANDO que, em razão do atendimento à exigência do Contrato STF Nº ..., celebrado pelas PARTES, doravante denominado CONTRATO,

cujo objeto é a ..., mediante condições estabelecidas pelo STF;
 
CONSIDERANDO que o presente TERMO vem para regular o uso dos dados, regras de negócio, documentos, informações, sejam elas escritas ou verbais

ou de qualquer outro modo apresentada, tangível ou intangível, entre outras, doravante denominadas simplesmente de INFORMAÇÕES, que a CONTRATADA  tiver
acesso em virtude da execução contratual;

 



CONSIDERANDO a necessidade de manter sigilo e confidencialidade, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer
assunto de interesse do CONTRATANTE de que a NOME DA EMPRESA tomar conhecimento em razão da execução do CONTRATO, respeitando todos os critérios
estabelecidos aplicáveis às INFORMAÇÕES;

 
O STF estabelece o presente TERMO mediante as cláusulas e condições a seguir:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 
O objeto deste TERMO é prover a necessária e adequada proteção às INFORMAÇÕES do STF, principalmente aquelas classificadas como

CONFIDENCIAIS, em razão da execução do CONTRATO celebrado entre as PARTES.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS
 

a) as estipulações e obrigações constantes do presente instrumento serão aplicadas a todas e quaisquer INFORMAÇÕES reveladas pelo STF;
 

b) a CONTRATADA  se obriga a manter o mais absoluto sigilo e confidencialidade com relação a todas e quaisquer INFORMAÇÕES que venham a
ser fornecidas pelo STF, a partir da data de assinatura deste TERMO, devendo ser tratadas como INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS, salvo aquelas prévia e
formalmente classificadas com tratamento diferenciado pelo STF;

 
c) a CONTRATADA se obriga a não revelar, reproduzir, utilizar ou dar conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, bem como a não permitir que

nenhum de seus diretores, empregados e/ou prepostos faça uso das INFORMAÇÕES do STF;
 
d) o CONTRATANTE, com base nos princípios instituídos na Segurança da Informação, zelará para que as INFORMAÇÕES que receber e tiver

conhecimento sejam tratadas conforme a natureza de classificação informada pela CONTRATADA.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS LIMITAÇÕES DA CONFIDENCIALIDADE
 

a) as obrigações constantes deste TERMO não serão aplicadas às INFORMAÇÕES que:
 
a.1) sejam comprovadamente de domínio público no momento da revelação ou após a revelação, exceto se isso ocorrer em decorrência de ato ou

omissão das PARTES;



 
a.2) tenham sido comprovadas e legitimamente recebidas de terceiros, estranhos ao presente TERMO;
 
a.3) sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra determinação válida do Governo, somente até a extensão de tais ordens, desde que as

PARTES cumpram qualquer medida de proteção pertinente e tenham sido notificadas sobre a existência de tal ordem, previamente e por escrito, dando a esta, na
medida do possível, tempo hábil para pleitear medidas de proteção que julgar cabíveis.

 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES ADICIONAIS
 

a) a CONTRATADA se compromete a utilizar as INFORMAÇÕES reveladas exclusivamente para os propósitos da execução do CONTRATO;
 
b) a CONTRATADA se compromete a não efetuar qualquer cópia das INFORMAÇÕES sem o consentimento prévio e expresso do CONTRATANTE;
 
b1) o consentimento mencionado na alínea “b”, entretanto, será dispensado para cópias, reproduções ou duplicações para uso interno das PARTES;
 
c) a CONTRATADA se compromete a cientificar seus diretores, empregados e/ou Prepostos da existência deste TERMO e da natureza confidencial

das INFORMAÇÕES do STF;
 
d) a CONTRATADA deve tomar todas as medidas necessárias à proteção das INFORMAÇÕES do STF, bem como evitar e prevenir a revelação a

terceiros, exceto se devidamente autorizado por escrito pelo STF;
 
e) cada PARTE permanecerá como única proprietária de todas e quaisquer INFORMAÇÕES eventualmente reveladas à outra parte em função da

execução do CONTRATO;
 
f) o presente TERMO não implica a concessão, pela parte reveladora à parte receptora, de nenhuma licença ou qualquer outro direito, explícito ou

implícito, em relação a qualquer direito de patente, direito de edição ou qualquer outro direito relativo à propriedade intelectual.
 
f1) os produtos gerados na execução do CONTRATO, bem como as INFORMAÇÕES repassadas à NOME DA EMPRESA, são única e exclusiva

propriedade intelectual do STF;
 



g) a CONTRATADA firmará acordos por escrito com seus empregados e consultores ligados direta ou indiretamente ao CONTRATO, cujos termos
sejam suficientes a garantir o cumprimento de todas as disposições do presente instrumento;

 
h) a CONTRATADA obriga-se a não tomar qualquer medida com vistas a obter, para si ou para terceiros, os direitos de propriedade intelectual

relativos aos produtos gerados e às INFORMAÇÕES que venham a ser reveladas durante a execução do CONTRATO;
 
CLÁUSULA QUINTA – DO RETORNO DE INFORMAÇÕES
 

a) todas as INFORMAÇÕES reveladas pelas PARTES permanecem como propriedade exclusiva da parte reveladora, devendo a esta retornar
imediatamente assim que por ela requerido, bem como todas e quaisquer cópias eventualmente existentes.

 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA
 

a) o presente TERMO tem natureza irrevogável e irretratável, de forma que o sigilo e a confidencialidade das informações críticas descritas na
Cláusula Segunda deste Termo, que possuem prazo indeterminado de sigilo.

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES
 

a) a quebra do sigilo e/ou da confidencialidade, devidamente comprovada, possibilitará a imediata aplicação de penalidades previstas conforme
disposições contratuais e legislações em vigor que tratam desse assunto, podendo até culminar na rescisão do CONTRATO firmado entre as PARTES. Neste caso, a
CONTRATADA, estará sujeita, por ação ou omissão, ao pagamento ou recomposição de todas as perdas e danos sofridos pelo STF, inclusive as de ordem moral,
bem como as de responsabilidades civil e criminal, as quais serão apuradas em regular processo administrativo ou judicial.

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 

a) este TERMO constitui vínculo indissociável ao CONTRATO, que é parte independente e regulatória deste instrumento;
 
b) o presente TERMO constitui acordo entre as PARTES, relativamente ao tratamento de INFORMAÇÕES, principalmente as CONFIDENCIAIS,

aplicando-se a todos e quaisquer acordos futuros, declarações, entendimentos e negociações escritas ou verbais, empreendidas pelas PARTES em ações feitas direta
ou indiretamente;

 



c) surgindo divergências quanto à interpretação do pactuado neste TERMO ou quanto à execução das obrigações dele decorrentes, ou constatando-se
nele a existência de lacunas, solucionarão as PARTES tais divergências, de acordo com os princípios da legalidade, da equidade, da razoabilidade, da
economicidade, da boa-fé, e, as preencherão com estipulações que deverão corresponder e resguardar as INFORMAÇÕES do STF;

 
d) o disposto no presente TERMO prevalecerá sempre em caso de dúvida, salvo expressa determinação em contrário, sobre eventuais disposições

constantes de outros instrumentos legais conexos relativos à confidencialidade de INFORMAÇÕES;
 
e) a omissão ou tolerância das PARTES, em exigir o estrito cumprimento das condições estabelecidas neste instrumento, não constituirá novação ou

renúncia, nem afetará os direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo.
 
CLÁUSULA NONA - DO FORO
 

a) o STF elege o foro de Brasília-DF, para dirimir quaisquer dúvidas originadas do presente TERMO, com renúncia expressa a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

 
E, por assim estarem justas e estabelecidas as condições, é assinado o presente TERMO DE CONFIDENCIALIDADE DA INFORMAÇÃO, pela

CONTRATADA, sendo em 2 (duas) vias de igual teor e um só efeito.
 
 

Brasília/DF, ... de ... de ...
 

______________________________
Nome
Diretor

NOME DA EMPRESA.
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